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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais PROJETO DE LEI Nº 1098 / 2020

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM
OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipalde Pouso Alegre aprova é O Chefe do PoderExecutivo sanciona e promulgaa seguinte

Lei:

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei estabelece as metas e prioridades da AdministraçãoMunicipal para o exercício de 2021,

orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária e dispõe sobre as alterações na legislação tributária,

observando-se a diretriz estabelecida em lei.

Parágrafo único. Dispõe esta Lei dentre outras matérias, também sobre o equilíbrio das finanças públicas

e critérios e forma de limitação de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos resultados dos

programas, sobre condições e exigênciaspara transferênciasde recursos para entidades públicas e privadas,
sobre a autorizaçãoreferidano artigo 169, 8 1º, da Constituição, e compreende os anexos de que tratam os

parágrafos 1º ao 3º, do artigo 4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULOII

DAS PRIORIDADESE DAS METAS DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

Art. 2º As metas de resultados do Municípiopara o exercício de 2021 são as estabelecidasatravés do Anexo

de Riscos Fiscais e Metas Fiscais, integrantesdesta Lei, desdobrados em:

1- Anexo de Riscos Fiscais.

1.1 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

2 - Metas Fiscais

2.1 - Metas Anuais; 
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2.2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

2.3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas no três Exercícios Anteriores;

2.4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

2.5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

2.6 - Avaliação e Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores;

2.7 - Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita;

2.8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado;

2.9 — Metodologiae memóriade cálculo de metas anuais.

Art. 3º Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no
Anexo de RiscosFiscais - Demonstrativo de RiscosFiscais e Providências,onde são informadas as medidas

a serem adotadaspelo Poder Executivo caso venham a se concretizar:

Parágrafo único. Para os fins deste artigo consideram-se passivos contingentes e outros riscosfiscais,
possíveis obrigações presentes cuja existência será confirmadasomente pela ocorrência ou não de um ou

mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.

CAPÍTULOHI

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃOE PARA A EXECUÇÃODOS ORÇAMENTOSDO
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 4º O Projeto de Lei Orçamentária para O exercício de 2021 será elaborado em observância às

determinações da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e suas

alterações, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, das Portarias e demais atos dos

órgãos competentes do Governo Federal, das determinações colacionadas pelo TCE/MGe do dispostonesta

Lei.

Parágrafo único. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas aos créditos orçamentários
serão ajustadas diretamentepelos órgãos contábeis do Poder Executivo e do Poder Legislativo para atender

às necessidadesda execução orçamentária.

Art. 5º O projeto de lei orçamentáriado Município de Pouso Alegre, relativo ao exercício de 2021, deverá

assegurar os princípios de justiça social, inclusive tributária, de controle social, de transparência e de

capacidade contributiva na elaboração e execução do orçamento.

Art. 6º O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal, até 30 (trinta) dias antes

do prazo fixado para entrega do Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal,previsto no art. 135, HI, 
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da Lei Orgânica, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de 2021, inclusive da receita corrente

líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo.

Art. 7º Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administraçãobuscará o equilíbrio das

finanças públicas, considerando, sempre ao lado da situação financeira, o cumprimento das vinculações
constitucionais e legais, a necessidadede prestação adequada de serviços públicos e as metas a perseguir.

$ 1º São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de

despesas sem suficiente disponibilidadede dotação orçamentária.

$ 2º Para o exercício de 2021, em virtude da situação de calamidade em âmbito nacional, o valor da meta

constante do anexo de metas fiscais constante desta Lei será ajustado em função da atualização das

estimativasde receitas, a ser realizadano Projeto de Lei Orçamentáriade 2021, na respectivaLei, e, durante

a sua execução.

Art. 8º As categorias de programaçãode que trata esta Lei serão identificadas na Lei Orçamentária Anual
e respeitarão as condições estabelecidas na Lei do Plano Plurianual 2018-2021 e serão transcritas na Lei

Orçamentária anual de 2021.

Parágrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão, transferir, transpor e remanejar total ou

parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2021, conforme alicerçado na

Constituição Federal de 1988, em seu artigo 167.

Art. 9º A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da

existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964 e da Constituição

da República.

$ 1º Os Poderes Executivo e Legislativo estão autorizadosa abrir créditos suplementares nos termos da Lei
4.320/64, até o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do montante previsto em Lei.

$ 2º Os Poderes Executivo e Legislativo estão autorizados a realizar transferência, remanejamento e

transposição total ou parcial das dotações orçamentáriasaprovadas na Lei Orçamentáriade 2021 até o valor
correspondente a 30% (trinta por cento), conforme alicerçado na Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 167;

$ 3º Acompanharãoos projetos de lei relativos a créditos especiais exposições de motivos circunstanciadas

que os justifiqueme que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos.

$ 4º Os Poderes Executivo e Legislativo poderão criar dentro da mesma classificação institucional,
funcional e programática elementos de despesa e fontes de recursos.

$ 5º Fica o Poder Executivo autorizadoa alterar, mediante decreto, as fontes e a destinação de recursos da
receita orçamentária, as codificações e as nomenclaturas das naturezas de receitas, os códigos e as

descrições das modalidades de aplicação, dos grupos de natureza de despesa, das funcionais programáticas 
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e unidades orçamentárias constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2021 e em seus créditos

adicionais, para fins de correção de erros materiais.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizadoa criar grupo de natureza de despesa e fonte de recursos, dentro

de cada projeto, atividade ou operação especial, para atender às suas peculiaridades,mediante decreto.

$ 1º A criação de grupo de natureza de despesa e de fonte de recursos somente poderá ocorrer a partir da

anulação, total ou parcial, de outros, dentro da mesma ação e com mesma fonte, excetuando as fontes

originadas do Fundeb (118, 218, 119 e 219) e das aplicações constitucionais em educação e saúde (101,

201, 102 e 202) conjugadas com as 100 e 200.

$ 2º Fonte de recurso poderá, também, ser criada a partir da apuração de excesso de arrecadação com

vinculação específica, para a qual não tenha sido verificada previsão inicial.

$ 3º A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados nos últimos 4 (quatro) meses do

exercício, conforme dispostono $ 2º do artigo 167 da Constituição Federal, será efetivadamediantedecreto,

nos limites de seus saldos.

Art. 11. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, 8 2º, da

Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos

previstos no art. 43 da Lei nº 4.320/1964.

Parágrafo único. As modificações de que trata O caput serão efetivadaspor ato do Chefe do Executivo e

devidamentejustificadas.

Art. 12. Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito

nas espécies, limites e condições estabelecidas em Resolução do Senado Federal pertinente, especialmente

na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 13. A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio

público.

$ 1º A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recurso, conforme

vinculações legalmente estabelecidas.

$ 2º Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja

compatível com os respectivoscronogramas físico-financeirospactuados e em vigência.

Art. 14. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender passivos contingentes e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

g 1º A reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal será

equivalente a até 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida, prevista na proposta orçamentária de

2021.  
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$ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada para sua

finalidade, o saldo poderá ser utilizado, a partir do mês de agosto, para amparar a abertura de créditos

adicionais para outros fins, observado o disposto no artigo 42 da Lei nº 4.320/1964.

Art. 15. Para os fins do disposto no artigo 16, 8 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, consideram-
se irrelevantes às despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de

engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente,nos incisos 1 e II do

artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 16. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei
orçamentária de 2021, as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso, respectivamente,nos termos dos art. 8º e 13 da Lei Complementar nº

101/2000.

$ 1º Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da administração indireta do Poder Executivo e o Poder
Legislativo encaminharão ao Departamento de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a

publicação da lei orçamentáriade 2021, os seguintes demonstrativos:

[ — as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da Lei

Complementar nº 101/2000;

Il— a programaçãofinanceiradas despesas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000;

II — o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art.

8º da Lei Complementar nº 101/2000.

$ 2º O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação
financeira é ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do Município até 30

(trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2021.

$ 3º A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o caput desteartigo
deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultadoprimário estabelecida nesta

Lei.

$ 4º Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de

receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas

Fiscais,por atos a serem adotadosnos 30 (trinta) dias subsequentes,O PoderExecutivoe o Poder Legislativo
determinarão,de maneiraproporcional,a limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes

necessários à preservação dos resultados almejados.

$ 5º Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor
impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social, e

na compatibilização dos recursos vinculados. 
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$ 6º Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadasao pagamento do serviço da dívida

e precatórios judiciais.

$ 7º A limitação de empenho e movimentação financeiratambém será adotada na hipótese de ser necessária
a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o artigo 31 da Lei

Complementar Federal nº 101/2000.

$ 8º Na ocorrência de calamidadepública, serão dispensadasa obtenção dos resultados fiscais programados
e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no artigo 65 da Lei

Complementar Federal nº 101/2000.

$ 9º A limitação de empenho e movimentação financeirapoderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a

situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art. 17. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a Lei
Orçamentária de 2021 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº

101/2000, somente incluirão projetos novos se:

I - estiverem compatíveis com o Plano Plurianualde 2018-2021 e com as normas desta Lei;

Il —tiverem sido adequadamente contempladostodos os projetos em andamento;

II — estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;

IV — os recursos alocados destinarem-se a contrapartidasde recursos federais, estaduaisou de operações de

crédito, com o objetivo de uma ação municipal.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução

iniciar-se até a data de encaminhamentoda proposta orçamentária de 2021, cujo cronograma de execução

ultrapasse o término do exercício de 2020.

Art. 18. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação a título de

subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específicaque sejam destinadas:

[ — às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência

social, saúde, educação, esporte ou cultura;

I — às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;

HI — às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins
lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2021 por, no 
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mínimo, uma autoridade local, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria, sem prejuízo

dos dispositivosconstantes de lei específica.

Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de

auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas ressalvadas as autorizadas mediante lei

específicae desde que sejam:

I- de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde, educação,

esporte, cultura, assistência social, agropecuáriae de proteção ao meio ambiente;

[I — associaçõesou consórcios intermunicipais,constituídos exclusivamentepor entes públicos, legalmente
instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública municipal e que participem da

execução de programasmunicipais.

Art. 20. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de

subvenções econômicas ou transferência de capital para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas

as instituídas por lei específica no ambito do Município que sejam destinadas aos programas de

desenvolvimento industrial.

Art. 21. É vedadaa inclusão, na lei orçamentáriae em seus créditos adicionais, de dotação para à realização
de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam
claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências do art. 25 e 62 da Lei

Complementar nº 101/2000.

Art. 22. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos neste Capítulo, a qualquer título,
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos

objetivospara os quais receberam os recursos.
|

Art. 23. As transferências de recursos as entidades previstas nos arts. 18 e 19 deverão ser precedidas da

aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais

instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-la

ou alterá-la.

$ 1º Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com

recursos transferidos pelo Município.

z$ 2º E vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em

decorrênciade transferência feita anteriormente.

rArt. 24. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos pará
diretamente cobrir necessidadesde pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da

Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na lei específica. 
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Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos

recursos do Sistema Unico de Saúde.

Art. 25. A transferência de recursos financeiros de um órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal
para os órgãos da AdministraçãoIndireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei
orçamentáriaanual e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de um órgão para outro somente

poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VI da

Constituição Federal.

Art. 26. Até o momento da publicação da Lei Orçamentária,se esta ocorrer depois de encerrado o exercício
de 2020, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a realizar despesas, observado o limite
mensal de 1/12 (um doze avos) do total da despesa fixada na proposta original encaminhada ao Poder

Legislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕESRELATIVASÀS DESPESAS COM PESSOALE COM ENCARGOS
SOCIAIS

Art. 27. Desde que não conflitante com a Lei Complementar 173/2020, artigo 8º, respeitados os limites e

vedações previstos nos artigos 18, 19, 20 e 22, da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e cumpridas às

exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal,fica autorizado o aumento da despesa

com pessoal para:

I- concessãode vantagemou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração

de estruturas de carreiras;

II — admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

Parágrafo único. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver:

I- prévia dotação orçamentáriasuficiente para atender às projeçõesde despesa de pessoal e aos acréscimos

dela decorrentes;

Il lei específicapara as hipóteses previstas no inciso 1, do caput;

III — no caso do Poder Legislativo, observânciaaos limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição

Federal.

Art. 28. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei Complementar nº

101/2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na 
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execução de programasemergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,devidamente

reconhecidapelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 29. Desde não conflitantecom a Lei Complementar 173, artigo 8º, fica autorizadaa revisão geral anual

de que trata o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, cujo percentual será definido em lei específica.

Art. 30. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e a

avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 31. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas na forma a

propiciar o controle de custose a avaliação dos resultadosdos programas de governo.

$ 1º Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeirae patrimonial, por intermédio
da modernizaçãodos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno.

$ 2º O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e

reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na

prestação de serviços públicos e sociais.

CAPÍTULOV

DAS DISPOSIÇÕESSOBRE ALTERAÇÕESDA LEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA

Art. 32. As alterações propostas na legislação tributária, das quais poderão resultar acréscimos de receita,

e que tenham previsão, apresentação de Projeto de Lei ou já tramitem no Poder Legislativo quando da

elaboração do projeto de lei orçamentária, poderão ensejar a inclusão desses acréscimos, de maneira

destacadana previsão de receita, propiciando a fixação de despesas em igual montante,observada a vedação

de que trata o artigo 7º, 8 2º, da Lei Federal nº 4.320/1964.

g 1º As alterações propostas na legislação tributária de que trata o caput deste artigo poderão versar sobre:

I- o ajuste da legislação tributária aos novos ditames estabelecidos pela Constituição Federal e pelas

condições econômicasdo País,

II - a adequaçãoda tributação em função das características próprias do Município e em razão das alterações

que vêm sendo processadasno contexto tributária da economianacional;

HI - a atualização, implementação ou revisão da planta genérica de valores do Município, objetivando a

modernizaçãodo cadastro físico;

IV - a revisão do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, inclusive das suas alíquotas, da base de

cálculo, da forma de cálculo e das condições de pagamento;

V - a revisão e atualizaçãoda legislação sobre a contribuiçãode melhoria decorrente de obras públicas; 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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VI-a revisão da legislaçãosobre o Imposto sobre a Transmissão inter-vivos e de Bens Imóveise de Direitos

Reais sobre Imóveis — ITBI;

VII - a revisão das isenções dos tributos, remissão ou anistia e taxas do Município, para manter o interesse

públicoe a justiça fiscal;

VIII - a criação do cadastro rural, objetivando o desenvolvimento rural no Município;

IX - revisão da legislação sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), bem como das

taxas e adequação à Lei Complementar nº 157/2016.

$ 2º. Não sendo aprovadas as alterações de que trata este artigo, os créditos orçamentáriosdestacadosserão

considerados indisponíveis para quaisquerfins.

Art. 33. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia
de receita só será promovida se atendidas às exigências do artigo 14 da Lei Complementar Federal nº

101/2000,depois de publicados os elementos de que tratam os respectivos incisos Ie.

   |Da——

fohusi Pereira
/1º SECRETÁRIO  
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R$ 18.700.000,00

FONTE: Bistoma Atende.Net - IPM UnidadeResponsável: MUNICÍPIODE POUSOALEGRE
Data Emissão: 06/08/2020 Hora Emissão: 10:10 .

negativamentea sustentabilidadedas contasanos 2000, cont a promulgaçãoda Lei Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de ResponsabilidadeFiscal, da Lei

novembro de 2011, denominadatoi de Acesso à informação. Devidoao impactosocio-economicoque encontra o Mundo, nesse

processo de adaptaçãoa nova realidadeimpostapela pandemia,às expectativaspara
diretamente nas receitasmunicipais,estaduaisé federais.
Tais medidas são o reflexoda ameaçasem p
apresenta para inúmerasáreasde nossasoci
diretrizese prioridadespara O orçamentoda Uni

2024 não são extraordinárias,refletindo

recedentesque a emergênciaem saúde pública decorrenteda covib-io e   



 
 

Anexo de Metas Fiscais
METAS ANUAIS

Entidade(s):Consolidado
Ano de Referência: 2021                    

               ReceitaTotal 203.197.497,23] 775.287.159,49 9,855 120,90] €20.280.805,00] 765.001.726,62 9428 1,00] 831.054.246.00

ReceitasPrimárias (1) 684.656.974,82) 660.865.805,81 8400 110,82] 722.976.255,00] 674.234.616,42 6,300] 0,00] 730.536.346,00] 658.265.922,78 7866 0,00
Despesa Total 803.197.497,23] 715.287.159.49] pass 130,00! 711.027.994,60] 663.111.55308 8472 0,00) 703.362.994,60] 631.681,843,93 758A 2,00

“Despesas Primárias(LD 754.545.097,23] 728,326252,15 9,258 122,13] 652.830.434,42] 608.835.948,76 7503 0.00] 648.181.234,42] 584.058.029,06 6979) 2.00

ResultadoPrimário(TH) = (1-1) (69.889.022,4)] (67.460.446,34) 2.858 AL 7014582058] 65.418.667,66 0,806 000] ELISSILSS] 7420789372 0887 9,00

ResultadoNominal (69.289.022,8] 457460.446,34)] 0,858 ai] 7014582058] 65.418.667,65] 0,806 0.00] 823551158] 7420789372 0,887 0,00
DividaPúblicaConsolidada 65.879:751,69] 63.590.493,91 0.208 10,66] 6548.64771] 61.317.821,90 0.256 000] 6565309571) 59.1$5.205,29 0707 02.50

DividaConsolidada Liquida (209.012.011,001(201.749.045,37] 2,564 -31,83)008.596.066,69/(194:338.700,21] =2397 0,00! (208.388.004,55](187.772.658,53 A 0,09

ReceitasPrimáriosadvindas dePPP(IV) 000 0,00] 0500] 0,00 600 0,00 0,000 0,00 0.00 0,00 0.960! EE
DespesarPrimáriasgeradasporPRP(V) 0,00 0,90) 0.960 0,00 0,08 0.00 0.000 000]. 0:00 0,00 0,900! 6.00
[irapactodo saldo das PPP (VT) =(IV-V) 0.08! 0.00 0,000 ago! c$8o 0.00 0,900) 0,00 6,00] 0,00) 0,500] 6.00

FONTE:SistemaAtendoNet- IPM,UnidadeResponsável: MUNICÍPIODEPOUSOALEGRE.Emissão: 07/08/2020,hsa

Identificador.WPL1 4391401-1975-CHPRGEVOLDYI-S - Emitidopor:LAFESSA RIBEIROMACHADO Pag
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Entidade(s):Consolidado
Ano de Referência: 2021

    

         
 

  
     

     | sceitaTotal 813,194.100,00 10,772] 150,69 687.721.849,70 s,n0 127,44 (125.472.250,30) (15,43)

[Receitas Primárias (1) 687.400.100,00! 9,205 127,38 570.600.439,87 7,558 108,74, (116.799.660,13) (16,99)

DespesaTotal 813.194.100,00 10,772 150,69 512.843.194,05 6,194] 95,04) (300.316,905,55)) (36,93)

DespesasPrimáriesE4$0] 757.360.031,00 10,032; 140,34 471.036.269.02 6,239 87,29] (286.323.761,98) TB)
ResultadoPrimário(BD =FER43] (69.959.93 2,003 0927 12,96 99.864.170.85: 1,319 1845 169.524.101,85 (242,323

Resultado Nominal (69.959,93 1,00) 0,927 11,96 99:554.170,85. 1319 18,45: 169.524.101,85 (242,32)
otvida Pública Consolidada 85.910.126,27 +,138 15,92 65.551.99L,7, 0,868 12,15 0.358.134,34) (23,70)

DividaConsolidadaLiquida 7.687.459,91 302 1,43 972.150,23)N -2,355 -38,54 (215.659.610,16) (2.805,34)

FONTE: SistemaAtende.Net - IPM,UnidadeResponsável: CAMARAMUNICIPALDEPOUSOALEGRE. Eminsã -
ê

. enrique é

T —CHEFE DE GABINETE

sa Identificador:WPLHATIDI-1975-XPSBZOIVTOEX:S- Emitidopor. LARISSARIBEIROMACHADO



       MUNICÍPIODE POUSOALEGRE - MG
Lei de Diretrizes Orçamentárias

METAS FISCAISATUAISCOMPARADA
S COM AS FIXADAS NOSTR
Entidade(s)Consolidado
Ano da Referência:2021

            

  
  
   
    
   

3 673872.95738|  813.194.100,00 20,68 803.197.497,23 483] 820.280.805,00 831.064,746,00 13t
ReceitasPrimárias(1) 602406.450,28] —687.400.100,00 14,09] 622.867000,00 (039)] 68A.656.97482 9%] 1297625500 5,60] 730.536.346,00 125
DespesaTotal 670977.992,96] — 813.194.100,00 2120)  847.258.350,00 0,50] 803.1974972 GD! T11027994,60 CLLAB]  704.362.994,60 (098)

DespesasPrimárias(1) 623063.720,88] 757.360.033,00 2195) 765.525.500,00 108) 754.545.997,23 (1,49)  652.830.434,42 (340)  6A8181.23442 (6,7)
ResultadoPrimário(UI)=(LH) (18.567.27940)]  (69.959.931,00) 276,19] (142.658.500,00) 103,91] (69.889.022,41) (SI OD]  70.145.820,58 (2003) 8235511198 VA
ResultadoNominal (18.567279,46)]  (69:959.931,00) 276,18 (142.658.500,00) 10391] (69.889.02241) (SLOD|  70.145.820,58 60037] 8235511158 17,81
DividaPúblicaConsolidada 6OT6RSSAD]  85.910.126,27 23,14] 4589645722 65] 6587975169 54] 65486 (020)  65.683.095,71 (0,10)

DividaConsolidada Líquida 10.214.186,24 TESASOS! CAT 38,796.45732] 405,67] (209012.811,00) (638,24)] (208.596.065,69) (0,201 (208.388.094,55) (0.10)

    766.163.050,00    
     
   

   
  
  
   
   

   
  

  

     
    
  
       
   
     
   
     

     
    

   

   

    

   

  

  

   

     

      
 

ReceitaTotal 732310.790,08|  845:721.864,00 15,49] — 766.153.050,00) DAN] TISEBTISDAS 1,19] 7650017762 (1,33) 7A8.849.259/74 ein
ReceitasPrimários(1) 654.703.14227]  714.896.104,00 938] 622.867.000,00 (1287]  660.865.805,81 610] 674254.61542 203! 658.265.922,78 230

DespesaTotal 7292188825]  845.721.864,00 15,98]  817.258.350,00 B3n]  W528715949 (5,1)]  663.111.553,73 44] 635.681.845,95 (4,29)
DespesasPrimárias(1) 674972061,59]  787.65443324 16,69] — 765.525.500,90) BU] 832625215 (480)! 608.833.068,76 (16,4)] — 584,058.029,06 (400
ResultadoPeimário(1)=(LH) (0.178.019,30) (72758.328,24) 260,57] (142.658.500,00) 26,07] (6746044630) (20)  65418.667,56 (SEN) 74.207.893,72] 1344

ResultadoNominal (20.178.019,30)) (7275832824) 260,57] (142.658.500,00) 96,07] (6746044634) CD]  65.418.667,66 (1969D]  14.207.895,72 13,44

DividaPúblicaConsolidada SEMAGA] 8934653132] 173] 4589645732 (4863)] — 63,590493,91 28,55] 6L317.821,90 250  59.185.205,29 (3,48)
DividaConsolidadaLíquida 11,100.272,61 7.994.958,31). CIO] 3879645732PN ausa (20/740,045,37) (620,00) (194.538.700,31) (NÃ (187,772.698,83) (3.48))

 
    

FONTE: SistemaAtendo:Net- IPM, UnidadeResponsável:MUNICÍPIODEPOUSOALEGRE. Emissão: 0749 pés
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Anexo de Metas Fiscais S a a
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO à fw No d

Entidade(s):Consolidado Ro E
Ano deReferência:2021 e & e          

Patrimônio/Capital

Reservas

ResultadoAcurmulado
      100,00%

De d

A
ds
sa             0,00

0,00

64.238.200,57      aê

ável: MUNICÍPIODEPOUSOaval Emir 7408/2020,à 11:31:51.
1 " 



MUNICÍPIODE POUSOALEGRE - MG
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexode Metas Fiscais
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM À ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Entidade(s).Consolidado
Ano de Referência: 2021                

  
            2.302,19

0,00
230229 5.551,78

  
XECEITAS DECAPITAL- ALIENAÇÃODEATIVOS()

  

AlienaçãodeBensMóveis
Alienaçãode Bens Imóveis d

AlienaçãodeBensIntangíveis 0,00 2,00 000
RendimentosdeAplicaçõesFinanceiras ba 4.491.371,03 o] 0,00)  

Ed
APLICAÇÃODOSRECURSOSDAALIENAÇÃODEATIVOS(1)

  

DESPRSAS DE CAPITAL

Investimentos
InversõesFinanceiras 0,00
Amortizaçãoda Divida 0,00] 0,60!

DESPESASCORRENTASDOSREGIMESDEPREVIDÊNCIA 0,00 q.)
RegimeGeralde PrevidênciaSocial 0,90 080

RegimePróprio dePrevidênciados Servidores : L 0,00 0,00 
 

VALOR(ID 6.785.486,61
 

dadoResponsável. MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE. Emissão: 07/08/2020,às 11936.
FONTE: SistemaAtendeNet - IPM,Uni

identificador:WPLIMT407-1975-RUMVURTEDMCZ-A-Emitidopor:LARISSARIBEIROMACHADO

        o

Curta
PREFEI       TURÁ UN, POUSO ANEGRE   

           



MUNICÍPIODE POUSOALEGRE IPREM INST. PREV.MUNICIPALPOUSO ALEGRE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METASFISCAIS

DEMONSTRATIVO6 - RECEITAS,DESPESASPREVIDENCIÁRIASE PROJEÇÃOATUARIAL DO RPPS

2021

  R01S .  104.348.149,78 “81.201.265,54

CEITAS DE CAPITAL

14.457.84057 
TE
2.104.070,87   

B28.713,24

atios 

    
 

goi isespeto nt

RESULTADOPREVIDENCIAR! (visqil-vi)     
  

Bio    
      

   E ci , )7Fcarão Henrique obreiro0 7HERE DE GABINETEEm 4
LDOQUADRODO

E INFORMATADHIHEIPA JULIANA MARIS GRACIANO PARREIRA
O UNIÃO - ASSESSORIA, CONSULTORIA, TREINAMENTO



      
     
   
      

MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE 
IPREM INST. PREV.MUNICIPALPOUSOALEGRE

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
TAS, DESPESASPREVIDENCIÁRIASE P|

2021

DEMONSTRATIVO6 - REGE! ROJEÇÃOATUARIAL DO RPPS  
 

 
9.928.615,17  

      
E UNIÃO - ASSESSORIA, CONSULTORIA, TREINA
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IPREM INST. PREV.MUNICIPALPOUSOALEGRE

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METASFISCAIS

DEMONSTRATIVO6 - RECEITAS,DESPESAS PREVIDENCIÁRIASE PROJEÇÃOATUARIAL DO RPPS

2021

2093 0,00 2,00 2,00 5.096.208,05En a BB og: " 509820505

Nota: Projeção atuarial elaboradaem 23/07/2020.

TERARIBIDArJULIANA MARISGRACIANO PARREIRA LDOQUADROOS 
O UNIÃO - ASSESSORIA, CONSULTORIA, TREINAMENTO E INFORMÁ



                     

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG

Lei de DiretrizesOrçamentárias
Anexo de Metas Fiscais

ESTIMATIVAE COMPENSAÇÃODA RENÚNCIADE RECEITA
Ano de Referência:2021

odeia tt     590.000,00 Lei 4.351/2005

1.000.000,00)Lei4.351/2005        100.000,00) Lei 4.351/2005

o 06/08/2020, às 10:43:53.

Fed
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MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE-MG

Lei de DiretrizesOrçamentárias
. Anexo de Metas Fiscais

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESASOBRIGATÓRIAS DE CARÁTERconadão MA.
Ano deReferência: 2021 usK?

      
  
      

vasta users

6] TransferênciasConstitucionais
6) “Transferências ao EUNDEB

SaldoFinaldedo AumentoPermanente de Receita(1)idem
Permanenteiade DespesaGDCR qe

         
   
   
saldoUtilizado

NovasDOCO  



MUNICÍPIODE POUSOALEGRE

LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIAE MEMÓRIADE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
Exarcicio: 2021     2017 2918 2015 2020 2021

Conta Descrição Realizado Previsto | Previsto Previsto Previsto Nestegrupo de receita considerouq crescimento

743.695.600,00]  705.108,700,00) 747.065.644,46]históricodos últimos anos,bem como o deficit

4.0,0.0.09.00.00 |ReceitasCorrentes 401485418,92] 600.039.335,96 apontado pela econortiapara 05 anos subsequentesA. devido a pandemia do corona virus, Neste grupo de receita cansilerou o crescimento,
histórico dos últimos anos levando em consideração!

4100000000] RECEITA TRIBUTÁRIA 54.191,075,91|  78.244.000,00 $3.545.000,00]  101.690,000,00] 143,417.000,00/tambémo agravo vindo pela pandemia e todo seureflexo mundial, soco economico, inflação,
percentuais economicos diretamente relacionados
com a as principais receitasinformadas, Neste grupo de receita considerou o crescimento)

histórico dos últimos anos. As receitas que compõem

1200000000] RECEITADE CONTRIBUIÇÃO 17.338.858,65 27.136.878,00 28.725.000,00] 28.881.200,00) 31.464849, 00jeste grupo são formadas pelas contribuições aoinstitutode previdênciamunicipal e vinculadade
iluminação pública. Levandoem consideraçãotambém
o agravovindoda pandemiamundial. i Nestegrupa de receita, além do estudo da arrecadação
dos últimos anos, ateve-se principalmente aos Índices
oficiais de inflação e reajustes de alugueis,bem como)

1300000000] RECEITAPATRIMONIAL 39.004.952,42 5.942.000,00 39.781.000,00 47.091.000,00 14.778.300,00)as taxas de rentabilidade dos recursos que são
aplicados no mercado financeiro, principalmente as
receitas derivadas dos convênios e do instituto de)

previdência dos servidores públicas, todos esses
apontamentos sotreram queda devido à situaçãosocio

+ 1 economica.Neste grupo de receita considerou às prestações del

; . serviços nas diversas áreas de atividade econômica,

4600000000] RECEITAS DE SERVIÇOS 261.486,64 50.000,00 300.000,00) 607.000,00 22.000,00 como: serviçasadministrativos é comerciais,serviços
de saúde& outros serviços.

   Considerou-se um crescimento Histórico, devido ao

cenário econômico do pais para às transferências
574.269.400,00]constitucionais e as transferências Fundo & Fundo.  

   

4700000900] TRANSFERÊNCIASCORRENTES 282.446.351,20 432.570.178,80 514.951.500,00) 513.786.700,00]
Dominulndo o deficit a apontado pela União e pelo|
Estadoem seus projetos orçamentários previstos para

2021.

nd, o: Nestegrupo de receita, além do crescimento histórico,

4900000000] OUYRASRECEITAS CORRENTES 8.242.684,17 56.096.279,16 66.393.100,00 13.052.800,00) 13,134.095,46|diminuimosO defitcitapontado na LDO do ESTADO DEMINASGERAIS e seus reilexos economicos.

Nestegrupo de receita, considerouos convêniosde

2000000000] RECEITADE CAPITAL 5.670.441,36 297.717.257,00 75.731,500,00) 66.178.350,00] 79.493.852,77jrecursoscom finalidade específicae o crescimentohistóricos dos últimos anos.
Aumento na projeçãodevida ao cresstimento

7odovagogo] RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 18.373.000,78 45.020.000,00 52.189.000,00) 53.063.000,00] 44.058.000,00|vegetativo da folha de ativos do municipio e servidores   cedidosa outros órgãos.      



          Entidade(s):Consolidado
Grau 131D0: 2021      

Receitas
RECEITASCORRENTES
RECEITATRIBUTÁRIA

impostos
IMPOSTO SOBREA PRODUÇÃOE A CIRCULAÇÃO

impostosobre a renda - retidona fonte
impostosobre & renda - retido na fonte -trabalho
impostossobre à Renda retidona fonte - trabalho- principal

impostosobre a senda - retido na fonte - otiros rendimentos
impostosobre a renda - retido na fonte - outros rendimentosprincipal

impostosEspecíficosde Estados/DFMunicípios
impostossobre O PatrimônioparaEstados/DF/Municípios
impostosobre à PropriedadePrediale Territorial Urbana
impostosobre à PropriedadePrediale TerritorialUrbana-Principal
impostosobre à propriedadepredial e territorialurbana- Multas e juros

impostosobre a proprisdadepredial teritorial urbana- divida ativa
impostosobre à propriedadeprediato territorialurbana- divida ativa - multas e

jurosmó impostosobre Wansmissão inter vivos de bens imóveise de direitos reais sobre

imóveisimpostosobre transmissão“intervivos” de bens imoveisde direitos reais sobre

imoveis - principal
Imposto sobre à produção de mercadoriase serviços

Impostosobre serviçosde qualquernatureza
imposto sobre serviços de qualquernatureza- principal
impostosobre serviços de qualquernatureza- muitase juros

imposto sobre serviço de quaiquernaiureza - Dividaativa
impostosobre serviços de qualquernatureza- Divida ativa - multas & juros

TAXAS
TAXAS PELOEXERCÍCIODO PODERDE POLÍCIA

Taxa de controlee fiscalizaçãoambiental
Taxade controle& fiscalizaçãoarnbiental
Texa de controleefiscalização ambiental- principal
Taxa de controlee fiscalização armbientai- dívida ativa
Taxa de controle efiscalização ambiental- dívida ativa - multas e juros

TAXAS PELA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Taxas pela prestação de serviços
Taxas pela prestaçãode serviços
Texas pela prestaçãode serviços- principal
Texas pela prestaçãode serviços- muitas& juros

Taxas pela prestaçãode serviços- dívida ativa
Taxas pola prestaçãode serviços- divida ativa - muitas o juros

Taxas- específicasde estados,die municípios

Taxas de inspeção,controle efiscalização
Taxa de fiscalizaçãodevigilância sanitária
Taxa de fiscalizaçãodevigilânciasanitária-principal
Taxa de fiscalizaçãodevigilânciasanitária- multas € juros

Taxa de fiscalizaçãode vigilânciasenitária - divida ativa
Taxa de fiscalizaçãodevigilânciasenitária-dívida ativa - multas e juros

Taxasde inspeção,conirotee fiscalização- outras
Taxasde inspeção,controle é fiscalização- outras -principal
Taxas de inspeção,controlee fiscalização- quiras - multas e juros

Texasde inspeção,controle& fiscalização- outras-dívida ativa
Taxas de inspeção,controle e fiscalização- ouiras - divida ativa - multas e juros

Taxas pela prestação de serviços- outras
Taxas pela prestaçãode serviços- outras - Divida Ativa
Taxas pela prestação de serviços- outras - Muitas e Jurosde Mora da Divida
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                 Contribuiçãode Servidor Civil para o planode segu
EspecíficoEstDF/Mun

CPSSSdo Servidor Civil Ativo
Contribuiçãoprevidenciáriapara amortizaçãodo Deficit atuarial-Principal
Contribuiçãopara o Regime Própriode PrevidênciaSocial (RPPS) LSV/

AUXÍLIO
Contribuiçãopara o Regime Própriode PrevidênciaSocial (RPPSY PMPA
Contribuiçãopara o Regime Própriode PrevidênciaSocial (RPPS):CMPA
Contribuiçãopara o RegimePrópriode PrevidônciaSocial (RPPS): IPREM
Contribuiçãodo Servidor Civil Ativo - RPPS- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
Contribuiçãodo ServidorCivil Ativo - RPPS - AUXÍLIO

ContribuiçãoServidor Civit Ativo
ContribuiçãoServidorCivil Ativo - Multase Juros LSV -

CPSSSdo Servidor Civil Inativo
CPSSSdo Servidor Civil Inativo
Contribuiçãodo Servidor Civil Inativo
Contribuiçãodo Servidor Civil Inativo- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

CPSSSdo Servidor Civil - Pencionistas :

CcPSSSdo Servidor Civil - Pencionistas

Contribuiçãodo ServidorCivil Pensionista
Contribuiçãodo Servidor Civil Pensionista- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Cpssspatronal- servidor civil - específicode estdifmun
Cpsss patronal« servidor civil ativo
Cpsss patronal- servidorcivit ativo - principal
Contribuiçãopara o RegimePrópriode PrevidênciaSocial (RPPS):Patronal -

isv
Cpssspatronal!- servidorcivil ativo - multaso juros
ContribuiçãoPatronal ServidorCivil Ativo - Multase Juros LSV

Contribuiçãoparao custeio do serviçode iluminaçãopública
Contribuiçãopara o custeiodo serviço de iluminaçãopública
Contribuiçãopara custeiodo serviçode iluminaçãopublica-Principal

RECEITAPATRIMONIAL.

Aluguéis
Aluguéis,arrendamentos,foros, taudêmios,tarifas de ocupação

Aluguéise arrendamentos
Alugueis& arrendamentos- Principal
Aluguéise arrendamentos- muitase juros
Alugueise amendamentos- DividaAtiva
Aluguéise arrendamentos- dívida ativa- multase juros

Foros, laudêmiose tarifas de ocupação
Foros, laudêmiose tarifas de ocupação- dívidaativa
Foros, laudêmiose tarifas de ocupação- dívida ativa - muitase juros

Concessão,permissão,autorizaçãoou cessãodo direito de uso de bens imóveis

públicos
Concessão,permissão, autorizaçãoou cessãodo direitode uso de bens

imóveispúblicos
Concessão, permissão, autorizaçãoou cessãodo direitode uso de bens

imoveispúblicos- Principal
Concessão, permissão,autorizaçãoou cessãodo direitode uso de bens

imóveispúblicos- multas e juros
Concessão,permissão,autorizaçãoou cessãodo direito de usa de bens

imóveispúblicos- dívida ativa
Concessão, permissão,autorizaçãoou cessãodo direitode uso de bens

imóveispúblicos- divida ativa - muitas e juros

Outrasreceitasimobiliárias
Outrasreceitas imobiliárias
Outras receitas imobiliárias- divida ativa - muilas e juros

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
Jurose correçõesmonetárias
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   RemunDep. BancáriosOutros Rec. Renda FixaTaxa Adminis.
Remun.Dep.Bancários Outros Rec. RendaVariávelTaxa Adminis.

Remuneraçãodos recursosdo regimeprópriode previdênciasocial - RPPS

Remuneraçãodos recursosdo regime própriodeprevidênciasocial RPPS-

Principal
Remun investdo RPPS Renda Fixa

Remun Investdo RPPS RendaVariavel

RECEITAS DE SERVIÇOS

Outrosserviços
Outrosserviços
Outrosserviços
Outrosserviços - Principal
Outrosserviços- multas e juros
Outrosserviços - dívida ativa
Outrosserviços - divida ativa - multas e juros

TRANSFERÊNCIASCORRENTES
Transferênciada união e de suas entidades
Transferênciasda união - espetíficasde estados,df e municípios

Participaçãona receita da união
Cota-partedo fundode participaçãodos municípios- cota mensal

Cota - parte do fundo de participaçãodos municípios- cota mensal -principal
Cota-partedo fundo de pariicipaçãodo municípios- 19% cota entregue no mês

de dezembro
Cota parte do fundode participaçãodos municípios- 1% cota entregueno mês

de Dezembro - Principai
Cota-partedo fundo de participaçãodos munisípios- 1% cota entregueno mês

de julho
Cota parte do fundo de participaçãodos municípios- 1% cota entregueno mês

de Julho - Principal
Cota-partedo imposto sobre a propriedadeterritorial rural
Cota parte do imposto sobrea proprisdadeterritoria! rural - Pincipal

Transferênciade componsaçãoBnanceira pola exploraçãode recursosnaturais

Cota-partedo fundoespecial do petróleo- fep
Cota parte do fundoespecial do petróleo- FEP -Principal

Transferênciade recursos do sistemaúnico de saúde - SUS - bloco custeio das

açõese serviços públicosde saúde
Transferênciade recursosdo sistemaúnicode saúde - SUS repasse fundo à

fundo
Transferenciade recursos do sistemaunico de Saúde BUS repassatundo -

principal .

Transferênciade recursosdo SUS - atençãode média o aita complexidade

ambulatoriale hospitalar
Transferênciasde Recursosdo SUS paraAtenção Mediao AltaComplexidade

Ambulatoriale Hospitalar
Transferênciade recursosdo SUS - vigilânciaem saúde
Transterênciasde Recursosdo SUS paraVigilânciaem Saúde

Transferênciade recursosdo SUS - assistênciafarmacêutica
Transferenciasde Rectrsosdo SUS para AssistenciaFarmaceutica

Transferênciade recursosdo sus - gestãodo SUS

Transferenciasde Recursosdo SUS para Gestãodo sus
Transierênciade recursos do sus - outrosprogramasfinanciadospor

transferênciasfundo afundo
OutrasTransferênciasde Recursodo SUS

Transferênciade recursos do fundo nacionaldo desenvolvimentoda educação-

FNDE
Transferênciasdosalário-educação
Transferênciado salario educação- Pancipal

Transferênciasdiretas do inde roferentesdo programanacionalde alimentação

escolar- pnae
Transferênciadiretas do FNDE referentesao programanacionalde 

4132100110800000000

41321007110D0000000
4132100400000000000
4132100410000060000

413210041040D000008
4132100410200000000
41680000000600600000

4169000000000000000
4169099000000000050
4169099400000000000
416909911000D00D000
4169099120000600000
4469099130000000090

A4TOONGONGODUDDODOS

A17100000D000000000

4171800000000D000C0

4174801000000000000
4171801200000000000
4171801210000000000
4171801300000008000

4471801310000000000

4471801400000000000

417148D1410000000000

41714801500000000000

4471801510000D00000
4474802000000000000
4171802800000008060
4174802610000000000
41748030D0000000000

4471803400000000000

44748031100000D0000

4171803200000D60000

4171803210000000000

41714803300000000000

4171803310000000000
AtT180340D906000000
4471803410000000D00
4171803500000000000
4171803510000000000
4471803900000000000

41741803910000000000

4174805000000000060

4171805400000000000
41718051 100006000D0

4171805300000000000

4171805310000000008 

A
A
s
Ss

A
A
Ss

s
Ss

s
A
A
A
A
s
Ss

s
s
s
A
s

o»

revro>

aprnroro»

o>

[e2)

129.000,00

         40.000.000,00
40.000.000,00

5.000.000,00
5.000.000,00

22.000,00
22.000,00
22.000,00
22.000,00

4.000,00

4.000,00

40.000,00

40.000,00

574.269.400,00

202 848.300,00
202.846.300,D0

85.700.000,00
78.500.000,00
78.500.000,00

3.600.000,00

 
   

3.600.000,00

3.500.000,00

3.500.000,00

400.000,00

400.000,00

1.500.000,00
1.500.000,00
1.500.000,00

407.565.800,00

41.801.500,00

41.801.500,00

91.434.500,00

91.434.500,00

4.311.400,00
4.311.400,00

890.500,00

890.500,00
185.900,00
485.900,00

4.942.000,00

1.842.000,00
4.807.000,00

2.420.000,00
2.420.000,00

2.477.000,00

2.477.000.00

 

 

 

0,00

0,45

0,44

0,44

0,01

om

0,19
0,19
9,18

13,39

1,47

147

11,38

11,38

0,16
0,16
0,11

0,11

0,02
0,02
0,24

0,24
0,60

0,30
0,30
0,27  
021



     Grau: 13 LDO: 2021

            

Transferênciadiretasdo FNDEreferentesao programanacionalde apoio ao
transporteescolar- PNATE -Principal

Transferênciasde convêniosda união« de suas entidades
Transferênciasde convêniosda uniãodestinadasa programasde educação

» Transferênciasde convêniosda uniãodestinadasa programasde educação -

rincipal
Outras transferênciasde convêniosda união
Outrastransferênciasde convêniosda união - principal

Transferênciasde recursos do fundo nacionalde assistânciasocial - frias
Transferênciasde recursosdo fundo nacionalde assistênciasocial - fnas
Transferênciasde recursosdo fundo nacionalde assistênciasocial - fnas -

principal '

Outrastransferênciasda união
Outrastransferênciasda união
Outras iransferênciasda união -Principal

TRANSFERÊNCIASINTERGOVERNAMENTAIS
Transferênciasdos estados - específicasde estados,df e municípios

Participaçãona receita dosEstados
Cota-partedo ICMS
Cota parte do ICMS- Principal

Cota-partedo IPVA
Cota parte do IPVA - Principal

Cota-paste do IPI - municípios
Cota parte do IPI - Municípios- Principal

Cota-Parteda Contribuiçãode Intervençãono DomínioEconômico
Cota parte da contribuiçãode infervençãono domínioeconômico-principal

Transferênciade recursos do estado para programasde seúde- repassefundo à

fundo
Transferênciade recursosdo estado para programasde saúde - repassefundo

a fundo
Transferênciade recursosdo estado para programasde saúde - repassefundo

a fundo - Principal
Transferênciasde estados destinadasà assistênciasocial
Transferênciasde estados destinadasà assistênciasocial
Transferênciasde estados destinadasà assistênciasocial - principal

Outrastransferênciasdosestados
OutrasTransferênciasdosestados
Outrastransferenciasdos estados- Principal

Transferênciasde Outras InstituiçõesPúblicas
Transferênciasde Outras instituições Públicas - EspecíficaE/M
Transferênciasde Recursosdo Fundode Manutençãoé Desenvolvimentoda

EducaçãoBásicae de Valorização dos Profissionaisda Educação é FUNDEB
Transferênciasde Recursosdo Fundo de Manutençãoé Desenvolvimentoda

EducaçãoBásicae de Valorização dos Profissionaisda Educaçãoé FUNDEB
Transferênciasde recursosdo fundode manutençãoe desenvolvimentoda

educaçãobásicae de valorizaçãodos profissionaisda educaçãoFUNDEB -Principal

OUTRASRECEITASCORRENTES
MULTAS E JUROS DE MORA

Muitas previstasem legislaçãoespecífica
Multas previstasem tegislaçãoespecífica
Multas prevista em tegistaçãoespecifica- Principal

INDENIZAÇÕESERESTITUIÇÕES
INDENIZAÇÕES
OutrasIndenizações
Outras indenizações
outras indenizações- principal

RESTITUIÇÕES
Restituiçãode benefícios previdenciários
Restituiçãode benefícios previdenciários  
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                OUT STITUIÇÕES

Outras restituições
Outrasrestituições-Principal

Ressarcimentos
Outros Ressarcimentos
OutrosRessarcimentos
Outrosressarcimentos- principal
Outrosressarcimentos- dívida ativa

RECEITAS DIVERSAS
Compensaçõesfinanceirasentre o regimegeral e os regimespróprios de

previdênciadosservidores
Compensaçõesfinanceirasentre o regimegeral e os regimesprópriosde

previdênciadosservidores
Compensaçãofinanceiraentre RegimeGerat e os RegimesPrópriosde

Previdênciados Servidores-Principal
OUTRASRECEITASCORRENTES

Gutrasreceitas- primárias
OutrasReceitas- Primárias-Principal
Outrasreceitas - primarias - multase juros
Outrasreceitas - primárias - divida ativa
Outrasreceitas - primárias - divida ativa - multaso juros

Outrasreceitas- financeiras
Outrasreceitas - financeiras- principal

RECEITADE CAPITAL

OPERAÇÕESDE CRÉDITO
OPERAÇÕESDE CRÉDITOINTERNAS
Oparaçõesde crédito - mercado interno-estadosidiimunicípios
Operaçõesde crédito internasde estados/difmunicípios
Operaçõesde crédito intemas para programasde saneamento
Operaçõesde cródito internaspara programasde saneamento- principal

ALIENAÇÃODE BENS
ALIENAÇÃODE BENS IMÓVEIS

Alienaçãode bens imóveis
Alienaçãode bens imoveis - principal

TRANSFERÊNCIASDE CAPITAL
Transferênciasda união e de suas entidades
Transferênciasda união - específicasde estados,dfe municípios
“Transferênciade Recursosdo SistemaÚnicode Satide - SUS - BlocoCusteio

dasAções e ServiçosPúblicos de Saúde
Transferônciasde recursosdo sistema únicode saúde- sus
Transferênciasde recursosdo sistema únicode saúde - SUS - Principal

Transferênciade Recursosdo SUS - Atençãode Média € Alta Complexidade

Ambulatoriale Hospitalar
Transferênciade Recursosdo SUS - Atenção de Médiae Alta Complexidade

Ambulatoriale Hospitalar- Principal
Transferênciade Recursosdo SUS - Vigilânciaem Saúde
Transferênciade Recursosdo SUS -Vigilânciaem Saúde - Principal

Transferênciade Recursosdo SUS- OutrosProgramasFinanciadospor

TransferênciasFundoa Fundo
Transferênciade Recursosdo SUS - OutrosProgramasFinanciadospor

TransferênciasFundo & Fundo -Principal
Transferênciasde Recursosdo SistemaÚnico de Saúde - SUS - Bloco

Investimentosna Rede de Serviços Públicosde Saúde
Transferênciasde Recursos do SistemaÚnico de Saúde- SUS destinadosà

AtençãoBásicaTransferênciasde Recursosdo SistemaÚnicode Saúde- SUS destinados à

AtençãoBásica
Transferênciasde Recursosdo sistemaÚnico de Saúde - SUS destinadosà

Atenção Especializadariammememimtm ira mstem Am minimam imã
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 Transferênciasde Recursosdo SistemaÚnico de Saúde -

Gestãodo SUS
Transferônciasde recursosdestinados & programasde educação
Transferênciasde recursosdesiinados a programasde educação
Transferênciasde recursosdestinadosa programasde educação - principal

Transferênciade convênios da uniãoe de suas entidades
Transferênciasde convênioda união destinadasa programasde educação
Transferenciasde conventosda uniãodestinadasa programasde educação -

Principal
Outrastransferênciasde convêniosda união
Transferênciade convêniosda união vinculados& AssistênciaSocial

Transferênciasde recursos do fundo nacionalde assistênciasocial fnas
Transferênciasde recursosdo fundo nacionalde assistênciasocial mas
Transferênciasde Recursosdo Fundo Nacionalde AssistênciaSocial - FNAS -

Principal
TRANSFERÊNCIASINTERCOVERNAMENTAIS
Transferênciasdos estados, distrito federal, e de suas entidades
Transferênciasde recursosdo sistema único de saúde- SUS
Transferênciasde recursosdo sistema únicode saúde - SUS
Transferênciasde recursosdo sistema único de saúde- SUS - Principal

Transferênciasde convêniosdos estadospara o sistemaúnico de saúde
Transferênciasde convêniosdos estadospara o sistemaúnico de saúde - SUS
Transferênciasde convêniosdos estados para o sistemaúnico de saúde SUS -

Principal
Outrastransferênciasde tonvêniodos estados
OutrasTransferenciasde conveniosdos estados-Principal

Outrastransferênciasdosestados
OutrasTransferênciasdo Estados
outras Transferênciasdos Estados- Principal

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
RECEITASINTRAORÇAMENTÁRIASDE CONTRIBUIÇÃO
RECEITASINTRAORÇAMENTÁRIASDE CONTRIBUIÇÃOSOCIAL

Contribuiçõessociais específicasde estados,die municípios
Contribuiçãodo Servidor Civil para q Plano de SeguridadeBocial - CPSSS -

Específicode Est'DF/Mun
ContribuiçãoPrevidenciáriaparaAmortizaçãodo DeficitAtuarial
CPSSSdo Servidor Civit Ativo - Muitas e Juros
Coniribuiçãodo ServidorCiviiAtivo - Multas & Juros PMPA
ContribuiçãodoServidorCivil Ativo - Multas e duros - CMPA
Contribuiçãodo ServidorCivil Ativo - Multas & Juros - IPREM

cpsss patronal- servidor civil - específicode estdtimun -

Cpssspatronal- servidor civil afivo
Cpsss patronal- servidorcivil ativo - principal
Contribuiçãopara O Regime Propriode PrevidenciaSociat (RPPS): Patronal-

PMPA
Contribuiçãopara o RegimePropriode PrevidenciaSocial (RPPS): Patronal-

CMPA
Contribuiçãopara O RegimePropriode PrevidenciaSocial (RPPS) Patronal-

IPREM Contribuiçãopara O RegimePrópriode Previdência- RPPS- Patronal -

AUXÍLIOS
Coninibuição para O RegimePrópriode Previdência- RPPS - Patronal - TAXA

DE ADMINISTRAÇÃO
Cpssspatronal- servidorcivif ativo - muitasé juros
Contribuiçãodo Servidor Civil Ativo - Multas € duros PMPA
Contribuiçãodo ServidorCivil Ativo - Multas e Juros - CMPA

Contribuiçãodo ServidorCivi Ativo - Multas e Juros - iPREM
ContribuiçãoPatronal Servidor Civil Ativo - Multas& Juros- AUXÍLIO

Cpsss patronal- parcelamentos- específicode estidffmun

AN

  
    

  

 

     

    4241804510000D00DCO

A244805000000000000
4241805100000000D00
42418051 100D0000000

4244810000000000000
42414810200000000000

424481021000000D000

4244810900000000000
424481094000009D000
A241812000000000000
42414812400600600000

42414812+10000000000

AS42000000000000000
4242800000000000000
A2492803000006DBOD0O

4242803400005000000
A242803t10000D00CD00
4242810006000090000
424281010D000000000

42498104 108D0000008

492492810900000000000

4242810910000000000
AZAZB9SD000DCNNDOS

4242899400000000000
42428991 10000000000

470D000000000000000
4720000000600000100
4724000000000080000
AT24800000000009000
47218010000D0000000

4724801100000000000
4721801120000000000

4721801120200000000
4724801120300006000
4724801120400000000
A721803000000000000
47214803400090000000

47248031 0800000000

47248031 102D00D0D00

4721803110300000000

47218031 10400600000

47248031/10500000060

47218031 10600000000

4721803120000000000
4721803120200000000

4721803120300000000

A721803120450000000
4724803120500000000
4724804000000090000 

>

00rau

reprepoa»

vovooraosra

np»RD»»>ponrP>rrA
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Demaisreceitascorrentes . 4799000000000000009| S 28.512.000,00] 3,55

Aportes periódicospara amortizaçãode deficit atuarialdoRPPS 47990010000000000009| S 28.51200000) 3,55
Aportes periódicospara amortizaçãode déficitatuarial do RPPS A4799001100000000000| S 28.512.000,00] 3,55
Aportes periódicospara amortizaçãode déficit atuarialdo RPPS- principal 47990011 10000000000| S 2849200000] 3,55
Aport Periódicop/ Amort. DéficitAtuarial - RPPS - PMPA 4790001110400000000| A 25000.000,00] 3,11

Aport Periodicop/ Amort. DeficitAduarialRPPS - PMPA 47990011 +0200000000| A 1.000.000,00] 0,12
Aport Periodicop/Amort. DeficitAtuarial RPPS- IPREM AT99001110300000000| A 230.000,00] 0,03

Aport Periodicopí Amert. DeficitAtuarial! RPPS - AUXÍLIOS 479900111040000D000| A 620.600,00] 0,08
AportPeríodicop/ Amort. DeficitAtuarial RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO| 47890011 10500000000| A 1.642.000,00! 0,20

Aportesperiódicospara amortizaçãode déficit atuarialdo RPPS - Multase 4799001 120000000006| S 20.000,00] 0,00

Jurosde Mora
Aportasp. para amort. déficit atua RPPS- Muitase Juros - PMPA 47990014 120t0D000000| À 40000,00! 0,00
Aportesp. para amort. déficit atua RPPS - Multase Juros - CMPA 4790001120200006000| A 5.000,00] 0,00
Aportes p. para amort déficit atua RPPS- Multase Juros - IPREM 4799001120300000000| A 1.000,00] 0,00)

Aportesp. para amort. deficit atua RPPS - Multase duros - AUXEI 4709001120400000060| A 4.000,00] 0,00
DEDUÇÕESDA RECEITA 9000000906000000050| S (67.420.000,00) (8,39)

FUNDEB 9500000000900000000| S (67.420.000,00)] (8,39)

Fundeb - Receitascorrentes 9510000900000000000| S (67.420.000,00)] (8,30)

Fundeb - Transferênciascorrentes 9517000000000000000| S (67.420.000,00) (8,39)

Fundeb- Transferênciasda uniãoe de suas entidades 95171gco00609000000 Ss (15.720.000,00) (3,96)
Fundeb- Transferênciasda união - específicasde estados,df e municípios 9517180000000000000| S (15.720.000,00) (1,96)
Fundeb - Participaçãona receitada união . 95147180100000000000| S (15.720.000,00)] (1,96)
Fundeb - Cota-partedo fundode participaçãodos municípios- cota mensal gst718ot2coDonHoDco| S (15.700.000,00) (1,95)
Deduçãode Receita para Formaçãodo FUNDEB- FPM 9547180121000000000| A f15.700.000,00)| (1,95)

Fundeb - Cota-partedo impostosobre 3 propriedadeterritorial rural 9517180450000090000| S (20.000,00) 0,00
Dedtiçãode Receita para Formaçãodo FUNDEB- [TR 95171804510060000D0| A (20.000,00)! 0,00

Fundeb - Transferênciasdos estadosé do distrito federal e de suas entidades 9517200000000000000| 5 (51.700.000,00), (6,44)
Fundeb- Transferênciasdos estados - específicasde estados,df e municípios 9517280000900000000| S (51.700.000,00)] (8,44)

Fundeb - Participaçãona receitados estados 8517280100000000000| S (51.700.000,00) (6,44)
Fundeb - Cota-partedo ICMS 9517280110000000000| 5 (44.000.000,00) (5,48)

Deduçãode Receita para Formaçãodo FUNDEB- ICMS 9517280111800000000| A (44.000.000,00)] (5,48)
Fundeb- Cota-partedo IPVA 9517280120000000000| S (7.200.000,00)] (0,90)

Deduçãode Receita para Formaçãodo FUNDEB- IPVA 9517280121000000000| A (7.200.000,00)| (0,80)

Fundeb - Cota-partedo IPI - municípios 9517280136000000000 Ss (500.000,00) (0,06)A (500.000,00)! (0,06)
 

Deduçãode Receita para Form ão do FUNDEB- |Pi sobreExportação 9517280131000000000 
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         inletrrim

-ADENDOHi! PonariaSOEN£. &,de 04/02/1985-Naturezada Despesa.

00000006000000 [Despesascorrentes
Pessoale encargossociais

Aplicações diretas
Aplicação Direta Decorrentede Operaçãoentre Órgãos,

Fundos e EntidadesInlegrantesdos OrçamentosFiscal e da

SeguridadeSocial
Juros e Encargosda Dívida

Aplicações Diretas ,

Outras DespesasCorrentes
Transferênciasa instituiçõesprivadas sem Fins Lucrativos

Transierências a Instituições Muliigovernamentais
Transferências& ConsórciosPúblicosMediante Contratode

Rateio
Apiicações Diretas

   
             

 
  

  349000000000000600
319190000000000000            

  

 
   

   

  
   

      

   

  

   
 
  

  

320000000006000000
329000000000000000
330000000000000000
33500000000G0D06D0
337000000000000600
337100000000000000

  
  
  
  

  

       11.620.500,00
1.200.000,00
1.050.000,00

                              

  
    

339000000000000000 365.483.241,94   
  
   

40000D000000000000 [Despesasde Capital 103.762.455,20
44000D000000000000 Investimentos |

449000000D0G00D000 AplicaçõesDiretas 400.162.455,28

4800000000000D0000 Amortizaçãoda Divida

AG90D0D0000000DC00 Aplicações Diretas
2.050.000,00

   

    
          Fieserva de Contingenciaou Reservado RPPS

Reservade Contingênciaou Reservado RPPS
Reserva de Contingênciaou Reservado RPPS

gon09D000000000000

990000000000000000
gogsononaadaLoneDO

 
       

803.197,497,23  
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Projeto de Lei Nº 1.098, de 10 de agosto de 2020 ES o

Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei

Orçamentáriado Município para O exercício de 2021, e dá outras

providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a

seguinte Lei:

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício de

2021, orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária e dispõe sobre as alterações na

legislação tributária, observando-se a diretriz estabelecida em lei.

Parágrafo único. Dispõe esta Lei dentre outras matérias, também sobre o equilíbrio das finanças

públicas e critérios e forma de limitação de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos

resultados dos programas, sobre condições e exigências para transferências de recursos para

entidades públicas e privadas, sobre a autorização referida no artigo 169, 8 1º, da Constituição, e

compreende os anexos de que tratam Os parágrafos 1º ao 3º, do artigo 4º, da Lei Complementar

Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II       DAS PRIORIDADESE DAS METAS DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

     
RE
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Art. 2º. As metas de resultados do Município para o exercício de 2021 são as estabelecidas através Nhs . SS
do Anexo de Riscos Fiscais e Metas Fiscais, integrantesdesta Lei, desdobrados em: =

1- Anexo de Riscos Fiscais.

1.1 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

2 - Metas Fiscais

2.1 - Metas Anuais;

2.2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

2.3 - Metas Fiscais Atuais Comparadascom as Fixadas no três Exercícios Anteriores;

2.4 - Evoluçãodo Patrimônio Líquido;

2.5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

2.6 - Avaliação e Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos

Servidores;

2.7 - Estimativa e Compensaçãode Renúncia de Receita;

2.8 - Margem de Expansão das DespesasObrigatóriasde Caráter Continuado;

2.9 — Metodologia e memória de cálculo de metas anuais.

Art. 3º. Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas estão

avaliados no Anexo de Riscos Fiscais — Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, onde são

informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo consideram-se passivos contingentes e outros riscos

fiscais, possíveis obrigações presentes cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou

não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município.       
ERR
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 de Pouso Alegre 
CAPÍTULO HI

DAS DIRETRIZESPARA A ELABORAÇÃO E PARA A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOSDO MUNICÍPIO E

SUAS ALTERAÇÕES

Art. 48. O Projeto de Lei Orçamentária para O exercício de 2021 será elaborado em observância às

determinaçõesda Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal, da Lei Federal nº 4.320, de 1964

e suas alterações, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, das Portarias e

demais atos dos órgãos competentes do Governo Federal, das determinações colacionadas pelo

TCE/MG e do disposto nesta Lei.

Parágrafo único. As informações gerenciais e as fontes financeiras agregadas aos créditos
orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Poder Executivo e do Poder

Legislativo para atender às necessidades da execução orçamentária.

Art. 5º. O projeto de lei orçamentária do Município de Pouso Alegre, relativo ao exercício de 2021,

deverá assegurar os princípios de justiça social, inclusive tributária, de controle social, de

transparênciae de capacidade contributiva na elaboração e execução do orçamento.

Art. 6º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal, até 30 (trinta) dias

antes do prazo fixado para entrega do Projeto de Lei Orçamentáriaà Câmara Municipal, previsto no

art. 135, |ll, da Lei Orgânica, os estudos e estimativas das receitas para O exercício de 2021,

inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memóriasde cálculo.

Art. 7º. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administraçãobuscará O equilíbrio
das finanças públicas, considerando, sempre ao lado da situação financeira, O cumprimento das

vinculações constitucionaise legais, a necessidade de prestação adequada de serviços públicos e as

metas a perseguir.

& 1º. São vedados aos ordenadoresde despesa quaisquerprocedimentosque viabilizem a execução

de despesas sem suficiente disponibilidadede dotação orçamentária.
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& 22. Para o exercício de 2021, em virtude da situação de calamidade em âmbito nacional, o valo Po SOS

eaquem
da meta constante do anexo de metas fiscais constante desta Lei será ajustado em função da

atualização das estimativasde receitas, a ser realizada no Projeto de Lei Orçamentária de 2021, na

respectiva Lei, e, durante a sua execução.

Art. 8º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas na Lei Orçamentária
Anual e respeitarão as condições estabelecidas na Lei do Plano Plurianual 2018-2021 e serão

transcritas na Lei Orçamentáriaanual de 2021;

Parágrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão, transferir, transpor e remanejar total
ou parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2021, conforme

alicerçado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 167.

Art. 9º. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização

legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº

4.320/1964 e da Constituição da República.

$ 1º. Os Poderes Executivo e Legislativo estão autorizados a abrir créditos suplementares nos

termos da Lei 4.320/64, até o valor correspondente a 30% (trinta por cento) do montante previsto

em Lei.

$ 2º. Os Poderes Executivo e Legislativo estão autorizadosa realizar transferência, remanejamento

e transposição total ou parcial das dotações orçamentáriasaprovadas na Lei Orçamentáriade 2021

até o valor correspondente a 30% (trinta por cento), conforme alicerçado na Constituição Federal

de 1988, em seu artigo 167;

& 3º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos especiais exposições de motivos

circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de

dotações propostos.

$ 4º. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão criar dentro da mesma classificação institucional,

funcional e programáticaelementosde despesa e fontes de recursos.
 É     
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8 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, mediante decreto, as fontes e a destinação 4,

recursos da receita orçamentária, as codificações e as nomenclaturasdas naturezas de receitas, OS 2-2
códigos e as descrições das modalidades de aplicação, dos grupos de natureza de despesa, das

funcionais programáticas e unidades orçamentárias constantes da Lei Orçamentária para O

exercício de 2021 e em seus créditos adicionais, para fins de correção de erros materiais.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a criar grupo de natureza de despesa e fonte de recursos,

dentro de cada projeto, atividade ou operação especial, para atender às suas peculiaridades,

mediante decreto.

$ 1º. A criação de grupo de natureza de despesa e de fonte de recursos somente poderá ocorrer a

partir da anulação, total ou parcial, de outros, dentro da mesma ação e com mesma fonte,

excetuando as fontes originadas do Fundeb (118, 218, 119 e 219) e das aplicações constitucionais

em educação e saúde (101, 201, 102 e 202) conjugadas com as 100 e 200.

& 2º. Fonte de recurso poderá, também, ser criada a partir da apuração de excesso de arrecadação

com vinculação específica, para a qual não tenha sido verificada previsão inicial.

63º. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados nos últimos 4 (quatro)

meses do exercício, conforme disposto no $ 2º do artigo 167 da Constituição Federal, será

efetivada mediante decreto, nos limites de seus saldos.

Art. 11. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, 8 2º,

da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os

recursos previstos no art. 43 da Lei nº 4.320/1964.

Parágrafo único. As modificações de que trata O caput serão efetivadas por ato do Chefe do

Executivo e devidamente justificadas.

Art. 12. Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de

crédito nas espécies, limites e condições estabelecidas em Resolução do Senado Federal pertinente,

especialmentena Lei Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000.      
Qua dos Carijós, 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000
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patrimônio público.

g 1º. A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recurso,

conforme vinculações legalmente estabelecidas.

& 2º. Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos

orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros pactuados e

em vigência.

Art. 14. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender passivos contingentes e

outros riscos e eventos fiscais imprevistose demais créditos adicionais.

& 1º. A reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal será

equivalente a até 0,5% (meio por cento) da receita corrente líquida, prevista na proposta

orçamentária de 2021.

8 2º. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada

para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado, a partir do mês de agosto, para amparar à

abertura de créditos adicionais para outros fins, observado o disposto no artigo 42 da Lei nº

4.320/1964.

Art. 15. Para os fins do disposto no artigo 16, 5 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000,
consideram-se irrelevantes às despesas com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de

obras e serviços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos,
respectivamente,nos incisos le Il do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 16. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei

orçamentária de 2021, as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de desembolso, respectivamente,nos termos dos art. 82 e 13 da

Lei Complementar nº 101/2000.

                   E SR PE E RE
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& 1º, Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da administração indireta do Poder Executivo * tro E
o Poder Legislativo encaminharão ao Departamentode Contabilidadedo Município, até 15 (quinze) =
dias após a publicação da lei orçamentáriade 2021, os seguintes demonstrativos:

|- as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da Lei

Complementar nº 101/2000;

| — a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº

101/2000;

HI — o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos

do art. 8º da Lei Complementarnº 101/2000.

8 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação

financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do Município até

30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2021.

8 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o caput deste

artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário

estabelecida nesta Lei.

$ 48. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na

arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário

fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 (trinta) dias subsequentes, o

Poder Executivo e o Poder Legislativo determinarão, de maneira proporcional, a limitação de

empenho e movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados

almejados.

& 5º. Na limitação de empenho e movimentaçãofinanceira, serão adotados critérios que produzam

o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e

assistência social, e na compatibilizaçãodos recursos vinculados.   
 
       MM OO ra   PS
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DB A  8 6º. Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que*
constituam obrigações constitucionaise legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento

do serviço da dívida e precatórios judiciais.

8 7º. A limitação de empenho e movimentaçãofinanceira também será adotada na hipótese de ser

necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o

artigo 31 da Lei ComplementarFederal nº 101/2000.

8 8º. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais

programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto

no artigo 65 da Lei ComplementarFederal nº 101/2000.

$ 9º. A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em

parte, casoa situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestresseguintes.

Art. 17. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a

Lei Orçamentária de 2021 e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei

Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se:

| — estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2018-2021 e com as normas desta Lei;

|| — tiverem sido adequadamentecontempladostodos os projetos em andamento;

|| — estiverem preservados os recursos necessáriosà conservação do patrimônio público;

IV — os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de

operações de crédito, com o objetivo de uma ação municipal.  Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele cuja

execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2021, cujoAO

cronogramade execução ultrapasse O término do exercício de 2020.                 ER   
RR enra 
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de Pouso Alegre Preígito..   Art. 18. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação a título

de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas:

| — às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de

assistênciasocial, saúde, educação, esporte ou cultura;

| — às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;

Wl— às entidadesque tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem

fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de

2021 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante de regularidade do mandato de sua

diretoria, sem prejuízo dos dispositivos constantes de lei específica.

Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título

de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas ressalvadas as autorizadas

mediante lei específica e desde que sejam:

| - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, saúde,

educação, esporte, cultura, assistênciasocial, agropecuária e de proteção ao meio ambiente;

Il — associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos,

legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administraçãopública municipal e

que participem da execução de programas municipais.

de subvenções econômicas ou transferência de capital para entidades privadas de fins lucrativos,

ressalvadas as instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos

programas de desenvolvimento industrial. /N b

Art. 20. É vedadaa inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título |
4 q |

pn”
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realização de transferênciafinanceira a outro ente da federação, exceto para atender as situações

que envolvam claramenteo atendimento de interesses locais, observadas as exigências do art. 25 e

62 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 22. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos neste Capítulo, a qualquer
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o

cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 23. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 18e 22 deverão ser

precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser

observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal nº

8.666/1993,ou de outra Lei que vier substituí-laou alterá-la.

= $ 1º. Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho

executado com recursos transferidos pelo Município.

& 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em

decorrênciade transferência feita anteriormente.

Art. 24. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos para

diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do

art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na lei

específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas

custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Art. 25. A transferência de recursos financeiros de um órgão para outro, inclusive da Prefeitura

Municipal para os órgãos da Administração Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao

valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais. A    ERRO EA

Rua dos Carijós, 45- Centro, Pouso Alegre-MG, 37550-000
Tel.: 35 3449-4028 Fax: 35 3449-4016

     



Prefeitura Municipal | Gabinete do
de Pouso Alegre PS Ls

  
       

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de um órgão para outráção,

somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme determinao art. 167,

inciso VI da ConstituiçãoFederal.

Art. 26. Até o momento da publicação da Lei Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerrado o

exercício de 2020, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a realizar despesas,

observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total da despesa fixada na proposta original

encaminhada ao Poder Legislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕESRELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E COM ENCARGOS SOCIAIS

Art. 27. Desde que não conflitante com a Lei Complementar 173/2020, artigo 8º, respeitados os

limites e vedações previstos nos artigos 18, 19, 20 e 22, da Lei ComplementarFederal! nº 101/2000e
cumpridas às exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal,fica autorizado O

aumento da despesa com pessoal para:

|- concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de estruturas de carreiras;

| — admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

Parágrafo único. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se

houver:

|— prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos

acréscimos dela decorrentes,     | — lei específica para as hipóteses previstas no inciso |, do caput;  
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Constituição Federal.

Art. 28. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da Lei

Complementar nº 101/2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de

calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de

extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.

Art. 29. Desde não conflitante com a Lei Complementar 173, artigo 8º, fica autorizada a revisão

geral anual de que trata o artigo 37, inciso X, da ConstituiçãoFederal, cujo percentual será definido

em lei específica.

Art. 30. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e

a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 31. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na

lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas na

forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

& 1º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por

intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle

interno.

& 2º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e

reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade

na prestação de serviços públicos e sociais.

CAPÍTULOV

DAS DISPOSIÇÕESSOBRE ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA    
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Art. 32. As alterações propostas na legislação tributária, das quais poderão resultar acréscimos Az, MASy
“ho,

receita, e que tenham previsão, apresentação de Projeto de Lei ou já tramitem no Poder Legislativo + o-2
quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, poderão ensejar a inclusão desses

acréscimos, de maneira destacada na previsão de receita, propiciando a fixação de despesas em

igual montante, observada a vedação de que trata o artigo 7º, 8 2º, da Lei Federal nº 4.320/1964.

& 1º. As alterações propostas na legislação tributária de que trata O caput deste artigo poderão

versar sobre:

|. o ajuste da legislação tributária aos novos ditames estabelecidos pela Constituição Federal e pelas

condições econômicas do País;

|. a adequação da tributação em função das características próprias do Município e em razão das

alterações que vêm sendo processadas no contexto tributária da economia nacional;

Wl. a atualização, implementação ou revisão da planta genérica de valores do Município,

objetivando a modernização do cadastro físico;

IV. a revisão do Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU, inclusive das suas alíquotas, da base de

cálculo, da forma de cálculo e das condições de pagamento;

V. a revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria decorrente de obras

públicas;

vi. a revisão da legislação sobre o Imposto sobre a Transmissão inter-vivos e de Bens Imóveis e de

Direitos Reais sobre Imóveis — ITBI;  vit. a revisão das isenções dos tributos, remissão ou anistia e taxas do Município, para manter O

interesse público e a justiça fiscal;

VIII. a criação do cadastro rural, objetivando o desenvolvimento rural no Município;                      E Gn 
GE
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IX. revisão da legislação sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), bem como

das taxas e adequação à Lei Complementarnº 157/2016.

& 2º. Não sendo aprovadas as alterações de que trata este artigo, Os créditos orçamentários

destacados serão considerados indisponíveis para quaisquer fins.

Art. 33. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra

renúncia de receita só será promovida se atendidas às exigências do artigo 14 da Lei Complementar

Federal nº 101/2000, depois de publicados os elementos de que tratam os respectivos incisos le H.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

POUSO ALEGRE/IVG, 10 DE AGOSTO DE 2020.

      
    

oroue Sobreiro

Secretário Municipal de Administraçãoe Finanças                    RE DO OO ideas DM O ssss
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Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - Lei de DiretrizesOrçamentárias
Anexo de Riscos Fiscais

         
         

     
 

           
  

      
  

                     LDO: 2021

ARE (LRF, art 4º, 82%) '
PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIASno a nm À a

Descrição Valor Descrição Ê Valor
Demandas Judiciais R$ 14.100.000,00; CumprirSentençasJudiciais R$ 14.100.000,00

Dividas em Processo de R$ 1.600.000,00] Cumprir determinação referente R$ 1.600.000,00
Reconhecimento processo de

Pasep da Receita Federal            
   
    

                  Lcte .
Avaise Garantias Concedidas R$0,00]
Assunçãode Passivos R$ 0,00]
Assistências Diversas R$ 0,05
Outros Passivos Contingentes R5 0,00 [
SUBTOTAL R$ 15.700.000,06 SUBTOTAL 4 R$ ram

DEMAIS RISCOSFISCAISPASSIVOS PROVIDÊNCIAS no
Descrição Valor , Descrição 1 Valor

|ErustraçãodeArrecadação o . R$ 0,00]. n e a 1. |
Restituição de Tributos a Maior R$ 1.006.000,00] Restituição de tributos recolhidos R$ 1.000.000,00

em duplicidade e a maior pelo
contribuinte

a R$90,00 mera

                        
|Discrepânciade Projeções

(Outros Riscos Fiscais R$ 2.000.000,00| Atender população R$ 2.000.000,00
SUBTOTAL R$ 3.000.000,00]SUDOA mam R$ 3.000.009,00   

 
   

TOTAL — R$ 18.700.000,00| TOTAL R$ 18.700.000,00 

       
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável. MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE

Data Emissão! 06/08/2020 Hora Emissão: 10/10
-Nóta Explicativa: A manutençãodo equilibriofiscal é de fundamentalimportânciapara à devida alocação dos recursospúblicos. A saúde
Ê financeiragovernamentalpermite a operacionalizaçãodos programas de governo por meio de políticas públicas, elaboradas

para promoverO hem-estarà sociedade. Os riscosfiscaisdevem ser gerenciadospara que às decisõessejam mais assertivas
até mesmo em cenáriosestavoráveis, possibilitandoagilidadenas respostas do governo frente a ocorrênciasque impactam

- negativamentea susteniabilidadedas contas públicas.Os mecanismos de controle fiscal foram aprimoradosdesde o iníciodos
anos 2000, com a promulgaçãoda Lei Complementarnº 101, de D4 de maio de 2000 - Lei de ResponsabilidadeFiscal, da Lei
Complementarnº 131, de 27 de maio de 2009, tambémconhecidacomo Lei da Transparência,e da Lei nº 12.527, de 18 de
novembrode 2011, denominadaLei de Acessoà informação. Devidoao impactosocio-economicoque encontrao Mundo, nesse
processode adaptaçãoa nova realidade imposta pela pandemia, as expectativas para 2021 não são extraordinárias,refletindo
diretamentenas receitasmunicipais, estaduaise federais.
Tais medidassão o reflexo da ameaçasem precedentesque & emergênciaem saúde públicadecorrenteda coviD-19 e
apresentapara inimeras áreas de nossa sociedade, à qual não poderia estar alheiaà LDO, erquantoestabelecedorade
diretrizese prioridadespara O orçamento da União, essencialao desenvolvimento econômicodos demaisentes federativos.
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tel de DiretrizesOrçamentárias 2 f - A
Anexo de Metas Fiscais Es 6 O:

METASANUAIS «< - > :
Entidade(s):Consolidado “f & Po)
Ano de Referência:2021 do RAM mf

VA

ReceitaTotal 803.197.497,33] 775.287.159,49 130,80] 820.280.803,00] 765.003.776; 0,00] 831.064746,00] 748.849.259,74 RETE 0.08

ReceitasPrimárias (1) 684.656.974,82| 660.865.805.81 110,82) 722.976.255,00] 674.254.616,42 8,309 0,00] 730.536.346.00] 658.265.922,78 7.866 0.00
Despesa Totat 803.197.497,23] 775.287.159,49 9.855 130,00] 713027.994,60] 663.111.553,73 8172 0,00] 704.362.994,60] 634.681.845,95 7,584 0,00)

“DespesasPrintárias(ID) 754.545.997,23] 728.326.252,15 9.258 22.13] 652.830 43442] 608.835.048,76 7,503 0,00] 648.181.234,42] 584.058.029,06 6,979 0,00
ResultadoPrimário(10)= (HD (69.880.022,41)] (67.460.446,34) 0858 131] JOMHEBSE| 65.518.667,56 0,806 0,00] 82355.111,58] 7420789372 0.887 0,09

ResultadoNominal (69.889.022,41)] (67.450.446,34) 0,858 ASI] 70.145820,58] 65.418.667,66 0.806 0.00] 8235511158) 742078937 2,887 0,08
DividaPúblicaConsolidada 65.879.751.69]  63.590.493,01 0.808 10,66] 65.748.64771] 61.317.82190 0.756 0.00) 6568309571] 59.185. 0,707 0.00

Divida ConsolidadaLiquida (209.012.011,06/(201.749.045,37 2,564] 32,83] (208.596.066,59| (194.538.700,21| 2,397] 0,00] (208.388.094,55/(187.772.698,93] -2,244 0,00)

ReceitasPrimáriasadvindasde PPP(IV) 0.00 690] 9.000] 0.0 0.00 0,00 0,000 0,00 0,00) 0.00 0,060 0,00

DespesasPrimáriasgeradas por PPP(V) 0,00 0,00 0,000) 0,00 6,00 0,00] 0.000 0.00 0.00] 0,90! 0,200 0,00
|impacto do saldodas PPP (VD = (IV-V) 0.00] 9,00 0,000, 0,00 (8,00 0,00] 0,000 0,00 0:00 0,06 0,600 0,00

,  
FONTE: SistemaAtendeNet - IPM, UnidadeResponsável:MUNICÍPIODEPOUSOALEGRE.Emissão:07/08/2020, ps fe

A i
/ | N  Identificador:WPL1139101-1975-CHPRGEYOLDYI-S- Emítidopor: LARISSARIBEIRO MACHADO Pãg 144



      MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG
Lei de DiretrizesOrçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Entidade(s):Consolidado
Ano de Referência:2021

                    

 
 

  

    
  

       
 

  

           ReceitaTotal 813.194.100,00 10,772 687.721.849,70 (125.472.250,30) (15,43)

ReceitasPrimárias(7) 687.400.100,00 9,105 570.600.439,87 7,558 105,74 (116.799.660,13) (16,99)

Despesa Total 813.194.100,00 16,772 &12.843.194,05 6,794 95,04 (300.310.905,95) 36,93)

Despesas Primárias (17) 757.360.031,00 10,032 471.036.269,02 6,239 87,29 (286.323.761,98) (37,81)

RezuitadoPrimário (HT) = (L-33) (69.959.931,00) 0,927 99.564.170,85 1,319 18,45 169.524.101,85 24,323
ResultadoNominal (69.959.931,00) 0,927 99:564.170,85 1319 184 169.524.101,85 2,
Divida PúblicaConsolidada 85.910.126,27 1,138 65.551.991,7, 0,868 12,15 (20.358.134,54)) 423,70%

Divida ConsolidadaLiquida 7.687.459,91 8,102 Agarra15025) -2,755 -38,54 (215.659.610,16) (2.805,34)o N

FONTE: Sistema Atende.Net- IPM, UnidadeResponsável:CAMARAMUNICIPAL DEPOUSOALEGRE.Ennissão O à bolàs 11:17. —as

=. , A Ss é=RicardoHenrique Sobreiro<< HERE DE GASINETE

identificadorWPL1141101-1975-XPSBZONTOEXS - Emitido por: LARISSARIBEIROMACHADO Pag 14



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG   Lei de DiretrizesOrçamentárias AL CID
Anexo de Metas Fiscais PONTA,

METASFISCAISATUAIS COMPARADASCOM AS FIXADASNOS TRÊS EXERCÍCIOSANTERIORE a»
Entidade(s):Consolidado Ss 2
Ano de Referência:2021 19 q             AME— Demonstrativo3 (LRF, art. 4º,             

 

 

ReceitaTotal 673.822.957,38] 813.194.100,00 766.163.050,00 (5,18) 803.197.497,23 4,83 $20.280.805,00 2,33 831067 746,00,

ReveitasPrimárias([) 602.496.450,38 687.400.100,00 14,09 622.867.000,00 (9,39) 684.656.974,82 8,92 722.976.255,00 5,60 730.536.346,00) 105
DespesaTotal 670.977.992,96 813.194.100,00 21,20 817.258.350,00 0,50 803.197497.23 7) 711.027.994,60 (1148)  704.362.994,60 (0,94)

|Despesas Primárias(E) 621.063.729,84 757.360.031,00 21,95 765.525.500,00 108 754.545.997,23 (143) 652. 830.434,42 (13,48) 648.181.234,42 (0,71),

ResultadoPrimário (ID)= €I-ID) (18.56727940)]  (69.959.931,00) 276,79! (142.658.500,00) 103,91] (69.889.022,4!) (51,01) 70.145.820,58 (200,37) 82.358.111,58) A
ResultadoNominal (18.567.279,46)|  (69-959.931,00) 276,19] (142.658.500,00) 103,91) (69.889.02241) (51,08) 70.145.820,58 (200,37) 82.355.111,58 17,41

Divida PúblicaConsolidada 69.768.554,23 85.910.126.27 23,14 45896.457,32 (46,58) 65.879.751,60 43,54 65.748.647,U1 (9,20) 65.683.095,71 (0.10)

Divida ConsolidadaLíquida 10.314.186,34 “7.687.459,91 (24,74) 38.796.457,32 404,67] (209.012.011,00) (638,74)] (208.596.066,59) (0,20) (208.388.094,55) (0,103                                    cm     
      

           

ReceitaTotal 732.310.790,08]  845.721.864,00 15,49 0 (SD) T75287159,49 1,19] 765.001.776,62 (1,33)  748.849.259,74 CI
ReceitasPrimárias(1) 654.703.142,27]  714.896.104,00 9,18] 622.867.000,00 (280) 660.865.805,81 610] 674254.61642 203] 658.265.922,78

DespesaTotal 729.218.882,75|  845.721.864,00) 15,98] 817.258.350,00 330] TIS28715940 (S1M]  663.111.553,73 (1440] 634.681.845,95 (4,29)
Despesas Primárias(IT) 674972061,59]  787.65443224 1669] 765.525.500,00 2,81)] 728.326252.15 (4,86) 608.835.948,76 (1640)  584.058.029,06 (497)
ResultadoPrimário (TE)= (1) (GOISDID32)] (12.758.328,24) 260,57] (142.658.500,00) 96,07] (67.460.446,34) (520D|  65.418.667,56 C1969N] 7420789372 13,
ResultadoNominal (20.178.919,30)]  (72.758.328,24) 260,57] (142.658.500,00) 96,07] (67.460.44634) 27] — 65418.667,66 1969] 4.207.893,72 13,44

Divida PúblicaConsolidada. 75.824464,74] 89.346.531,32 1783] 4580645732 (486D] 6359049391 3855] 6L317.821,90 (5 5918520529 (3.48)

Divida ConsolidadaLíquida 11.100.777,61 7.994.958,31 (2788)]] 3879645732 385,26 (aosAB 085,37), (620,00) (194.538.700,21)] (357! (187.772.698,93) (3.48) 
FONTE:SintemaAtendeNet - IPM, Unidade Responsável:MUNICÍPIO DE POUSOALEGRE.Emissão:07/082020,às 11:18)    



 

 

                      0.00 9,00%
2,00 6,00 %

558466.198,00] 100,00%

Pairimônio/Capital
Reservas

ResultadoAcumulado

 
    

     9,00

8,00

256.602 466,69

   
                       

 Patrimônio

Reservas

Lucros ou PrejuízosAcumulados

  

    
0,00

64.238.200,57                       

0,06 % 0,00 %

0,00 % 0,00 %

100,00 % 83.495.009,66



    
  

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG
tei de DiretrizesOrçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOSOBTIDOSCOM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Entidade(s).Consolidado
Ano de Referência:2021 

 
   
ECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS O 6.771.502,69 2.302,19

Atienaçãode BensMóveis 9,00 8,00 E

Adienação de BensImóveis 2.286.231,66 2.302,19 5.581,73

Alienaçãode Bens Intangiveis 0,00 2,00) 9,00

Rendinientosde AplicaçõesFinanceiras l 4.491.371,03 2,00 2,00

   
      

APLICAÇÃODOS RECURSOSDA ALIENAÇÃODE ATIVOS (ID
DESPESASDE CAPITAL 0,00 0.00 0,00

Investimentos 9,00: 2,00 2,00

InversõesFinanceiras 0,00 0,00: 0,00!

AmortizaçãodaDivida q.00 2.00 2,0

DESPESASCORRENTESDOS REGIMESDEPREVIDÊNCIA 0,00 0,00 9,00

RegimeGeralde PrevidênciaSocial 0,00 800 ago

RegimePróprio de Previdênciados Servidores du 2,00 0,00 280

E 0,00                 
VALOR(E) 6.785.486,61 5.581,73

FONTE: SistemaAtendo Net - IPM, UnidadeResponsável:MUNICÍPIODEPOUSOALEGRE.Emissão:07/08/2020,às 11:19:36.

: TaSiRoadOr WVPL1347101-1575RUMVURTBDMCZ-4- Eridopor: LARISSARIBEIROMACHADO Pa 14114
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ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 6 - RECEITAS, DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E PROJEÇÃO ATUARIALDO RPPS

2021

AMF -Demonstrativo 8 (LRE » art. 4º,82º, Inciso IV, alíneaa)   «2018  
EmRegimede Debitos e Parcelametnos

Outrás:Bariias do:Goniibiigões

“Receitade Serviços

  
RECEITASDEE CAPITAL.

   201,265,98:          83 478.asa,81 104.348.149,78 
12.195.473,50

ani 0
42.195.473,50

68/591:425;05“ao
 

“900
“ 2.621,280:20:

0,00

14.457.640,57

“raA87.64057º
0,00

o QDDA
“000

“ T4ASTBÃO;57

“800
0.98

“000  
0,00

“* 148,805:780/35     EE 
 

                 2.837.498,35

2637.49885'
2.714.311,23

UABABT12
40.686.856,54

-B8.4+19,006,85

2.567.849,69

881.775,93"

341.775,88

“ar trsga
0,00|

: «, 48080/100,82

74.939.659,53   
ÓPRIO DE PREVIDENC

T “2018 
BENSE esa DO RPPS           

O UNIÃO- ASSESSORIA,CONSULTORIA,TREINAMENTOE INFORMATeGAtIHBIArJUL.
IANA MARIS GRACIANOPARREIRA

LDOQUADROO6



002/003 ss = iosa É iidp lpr Eao MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE

LTderaioErosMAs aee na ec          IPREM INST. PREV. MUNICIPAL POUSO ALEGRE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXODE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 6 - RECEITAS, DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E PROJEÇÃO ATUARIALDO RPPS

2021

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º,5 2º, inciso NV,atinea a )  443.519.343,55

“— h43.300.058/24:
” 440.085.704,14

“ voABBBAD ADD,32
— 422.526.160,25

“MbG485 0,73,

394.044.785,se]
Es BTDOS:

                                         
43,409.016,22    

45.507.322,57  
44.753.567,73 358.920.999,88|

5.4!  aao 07225806
42.875.475,24 320. 856.760,82

: 5:aaBG.A7 86.

243.478.027,25

assada .

34.397469,73.   16.529.995,22 173,430.757,73

7:424.282,79
442.223.502,62

27.900:495,80-
14.698.117,04

101.929,7130)185]
90.018.064,58

, T9:091:450,98

69.509.758,46

“ea. 00giaBaira
53.591.803,70

47420.880/05'
“42.406.791,50

o Fe n paoçê “iso 3888680280.= ' ' ' 01.41 | Í , 145. | 3521140535

                                44.610.983,77|  
11.384.368,22  

41.911.865,57
in.gpeitdsd| ,  

 
31419.008,21“gana4ai do!

26.162.709,63
“ poa72.280,90-

19.131.181,88

“espo5i888']
14.133.370,29

12188:647,81

10.566.909,34

“aasa856
8.161.073,54

 
  

130.253,86|
“g6:047;00

75.692,65            407.222,22|
Sosioragê

 
5.390.058,49

= 5260.093,49;
5.192.420,60

B148:230,25
5.121.699,69

“1:81 10,968,87:
5.107.238,47

“" B404,367,08:

  
540088506"

5.100.258,18

“000.571,62
5.008.923,23

= 8:098.310,86
5.097.732,01

sogrAsdas:
5.096.670,81

“BDGdpr27

5.096.206,05

 

 

  
5. o206,05

5.0926:206,05                    imÓeEDocuADROSO

NICIPAL 
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DEMONSTRATIVO 6 - RECEITAS, DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 3gr espa i

2021
o 0,00 0,00 5.096.206,05

aces cai EO err 5.996.206,08;

Nota: Projeçãoatuarialelaboradaem 23/07/2020 .
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃODA RENÚNCIA DE RECEITA

Ano de Referência: 2021

                                     IPTU Concessão de lsençãoem  jisenção à empresas 2.900.009,00, 2.000.600,00
CaráterNão Geral =

188 Concessão de Isençãoem  j|isenção ISS 500.000,00 500.000,00
CaráterNão Geral

   

 

 
                       ITBI Concessão de Isençãoem  |Isenção ITBI 1.000.800,00] 1.000.000,90
CaráterNão Geral |

Taxa de Licençapara 100.009,00Concessão de IsençãoemTCC
CaráterNão Geral  Execuçãode Obras

    
 

  
  FONTE:SistemaAtendeNet - IPM,UnidadeResponsável:MUNICÍPIODE POUSO ADEG! issão: 06/08/2020,às 10:43:53.

q 7 : )
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG A AL Ea
Lei de Diretrizes Orçamentárias ÁS O

. Anexo de Metas Fiscais iz O
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTERCANTINUApO— £

Ano de Referência: 2021 e hos o
No)       AME — Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, 8 2º, inciso V)

    E E
Aumento PermanentedaReceita 13.809.000,00

(-) TransferênciasConstriucionais 0,00]

(3 Transferênciasao FUNDEB a " 200

|SaldoFinal do Aumento Permanentede Receita (1) ni | 13.809.000.00

Redução Permanente de Despesa(ID) 0,00
                Saido Utilizado daMargemBruta (IV3 0,00

Novas DOCC 0,00

Novas DOCCgeradas por PPP 0,00: 
          

Z , PT,
FONTE:SistemaAtendeNet - IPM, Unidade Responsável:MUNICÍPIODE POUS ABEGRE.Efisçãos07/08/2020,às 11:20:40.

A, b | j
LARISSARIÊ

Con

    
      À

PF EST

RicardoHenrique $breiroa —SHEFE DE GABINETEq   
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“as Persa E Y

MUNICÍPIODE POUSO ALEGRE > nr pt
LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS Grs ão GS“4

METODOLOGIAE MEMÓRIADE CÁLCULODAS METAS ANUAIS a ÁAfim ej
Exercício: 2021 o AU (mi

hs. aSERd
um aa Es

2017 2018 2019 2020 2021 came
Conta Descrição Realizado Previsto Previsto Previsto Previsto Neste grupode receita considerou o crescimento

743.695.600,00) 705.108.700,00] 747.065.644,46históricodos últimosanos, bem comoo deficit

1.0.0.0.00.00.00|ReceitasCorrentes 401.485.418,99| 600.039.335,96 apontadopela economia para os anos subsequentes
devidoa pandemia do corona virus. 
Neste grupo de receita considerou o crescimento)
histórico dos últimos anos levando em consideração

1100000000] RECEITA TRIBUTÁRIA 54.191.075,91|  78.244,000,00 63.545.000,00]  101.690.000,00] 113.417.000,00/também o agravo vindo pela pandemia e todo seu
reflexo mundial, socio economico, inflação,
percentuais economicos diretamente relacionados
coma as principaisreceitas informadas. Neste grupo de receita considerou o crescimento
histórico dos últimos anos. As receitas que compõem

1200000000! RECEITADE CONTRIBUIÇÃO 17.338.858,65 27.136.878,00 28.725.000,00 28.881.200,00] 31.464.849,00/este grupo são formadas pelas contribuições aoinstituto de previdência municipale vinculada de

iluminaçãopública. Levando em consideração também
o agravo vindo da pandemia mundial, 
Neste grupode receita, além do estudodaarrecadação
dos últimos anos, ateve-se principalmenteaos indices
oficiais de inflaçãoe reajustes de alugueis, bem como!

4300000000; RECEITAPATRIMONIAL 39.004.952,42 5.942.000,00 39.781.000,00 47.091.000,00 14.778.300,00] .c taxas de rentabilidade dos recursos que são
aplicados no mercado financeiro, principalmente as
receitas derivadas dos convênios e do instituto de
previdência dos servidores públicos, todos esses

apontamentossofreramqueda devidoà situação socio

economica,
1 Neste grupo de receita considerou às prestações de

serviços nas diversas áreas de atividade econômica,
como:serviços administrativose comerciais, serviços

de saúde e outros serviços.

 
1600000000] RECEITASDE SERVIÇOS 261.486,64 50.000,00 300.000,00 607.000,00 22.000,00 Considerou-se um crescimento histórico, devido ao!

cenário econômico do pais para às transferências

4760000000] TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 282.446.361,20| 432.570.178,80|  514.951.500,00 513.786.700,00] 574.269.400,00| constitucionais e as transferências Fundo a Fundo.Dominuindo o deficit a apontado pela União e pelo

Estado em seus projetosorçamentáriosprevistos para

2021. Neste grupode receita, além do crescimentohistórico,

1900000000] OUTRAS RECEITASCORRENTES 2.242.684,17 56.096.279,16 66.393.100,00 13.052.800,00] 43.114.095,46|diminulmoso defitcit apontadona LDO do ESTADODE
MINAS GERAIS e seus reflexos economicos. Neste grupode receita, considerou os convênios de

2000000000] RECEITADE CAPITAL 5.670.041,36 77.717.257,00 75.731.500,00] 66.178.350,00 79.493.852,77]recursoscom finalidadeespecífica e o crescimentohistóricosdos últimos anos.

Aumentona projeçãodevidoao cresscimento

7000000000] RECEITASINTRAORÇAMENTÁRIAS 18.373.000,78 45.020.000,00 52.189.000,00 53.063.000,00 44.058.000,00| vegetativoda folha de ativos do município e servidores
cedidos a outros órgãos.

            
   LarissalR

Esfitadoka - CRCLI9R68/0-9
PREFEITURA MUN. POUSQ ALEGRE  



Entidade(s). Consolidado
crau: 131DO: 2021 

   
            

 

            

     Receitas
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

impostos
IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃOE A CIRCULAÇÃO

Imposto sobre a renda - retido na fonte
imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho
impostos sobre a Renda retido na fonte - trabalho- principal

impostosobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos

impostosobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos principal

impostos Específicos de Estados/DF Municípios

impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios
impostosobre a PropriedadePredial e TerritorialUrbana
impostosobre a PropriedadePrediaie Territorial Urbana - Principal
impostosobre a propriedadepredial e territorial urbana - Multas e juros
impostosobre a propriedadepredial territorialurbana - divida aliva
imposto sobre a propriedadepredial e territorial urbana - divida ativa - multas e

juroso imposto sobre transmissãointervivos de bens imóveis e de direitos reais sobre
imóveis

impostosobre transmissão“inter vivos” de bens imoveis de direitos reais sobre
imoveis - principal

impostosobre a produçãode mercadoriase serviços
impostosobre serviçosde qualquernatureza

impostosobre serviçosde qualquernatureza - principal
imposto scbre serviçosde qualquernatureza - multas e juros
impostosobre serviço de qualquernalureza - Divida ativa

— impostosobre serviçosde qualquernatureza - Divida ativa - multas e juros

“ TAXAS
TAXAS PELO EXERCÍCIODO PODER DE POLÍCIA

Taxa de controle e fiscalizaçãoambiental
Taxa de controle e fiscalizaçãoambiental
Taxa de controlee fiscalizaçãoambiental - principal
Taxa de controlee fiscalizaçãoambiental - divida afiva
Taxa de controlee fiscalizaçãoambiental - dívida ativa - multas e juros

TAXAS PELAPRESTAÇÃODE SERVIÇOS

Taxas pela prestaçãode serviços

Taxas pela prestaçãode serviços
Taxas peta prestaçãode serviços-principal
Taxas peta prestaçãode serviços- muitas e juros
Taxas peia prestaçãode serviços - divida ativa
Taxas pela prestaçãode serviços- divida ativa - multas e juros

Taxas - específicasde estados, die municípios

Taxas de inspeção, controleefiscalização
Taxa de fiscalizaçãode vigilânciasanitária
Taxa de fiscalizaçãode vigilânciasanitária- principal
Taxa de fiscalizaçãode vigilânciasanitária - multas e juros
Taxa de fiscalizaçãode vigilânciasanitária - divida ativa
Taxa de fiscalizaçãode vigilânciasanitária- divida ativa - muitas e juros

Taxas de inspeção, controle e fiscalização- ouiras
Taxas de inspeção, controlee fiscalização- outras - principal
Taxas de inspeção, controle& fiscalização- outras - muitas e juros

Taxasde inspeção, controlee fscaiização - outras-dívida ativa
Taxas de inspeção, controlee fiscalização- outras - divida ativa - multas e juros

Taxas pela prestaçãode serviços - ouiras
Taxas peta prestaçãode serviços- outras- DividaAtiva
Taxas pela prestaçãode serviços- outras- Multas e Juros de Mora da Dívida          

4000000000000000000
4100006006000000000
4110000000000000000
4111000000000000000
4111300000000000000
4414303000000000000
4411303100000060000
41114303t10000000000

4111303400000090000
4111303410000000000
411180600G909000000

4114801000000000000
41118011400000090000

41114801110000000000
4114801120000000000
4411801430000000000
41114801440000000000

4111801400000000000

41141801410000000000

4111802000000000000
4111802300000000009

41114802310000000000

4111802320000000000
4111802330000000000
4111802340000000000
4112000000000000000
41121400000000000000

4112104000000000000
4112104100000090000
41121041410000000000

A112104130000000000

4112104140000000000
4112200000000000000
4112201000000000060

4112201100000090000
4112201410000000000

4112201420000000D00

4112201130000000000
4112201440000000000
4112800000000090000
4112801000000080000

4112801100000090000
41428D1110000000000
4112801420000D00000

4112801130000000000
44128014400D00000D0

4112801900900090000
4112801916900000000
4112801920000000000
4112801930000000000
4112801840000000000
4112802900000000000
4112802930000000000
411280294D000000000           
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747.005.044,46
1$3.417.000,00

B7.850.000,00

14.700.000,00

44.700.000,00
13.500.000,00

43.500.000,00

4.200.000,00

1.200.000,00

83.150.000,00

45.200.000,00
33.200.000,00
27 000.000,00

500.000,00

4.000.000,00
4.700.000,00

2.000.000,00

42.000.000,00

37.950.000,00
37.950.000,00

37.000.000,00

350.000,00

400.000,00

200.000,00
45.567.000,00

7.000,00

7.000,00
7.000,00

5.000,00
1.000,00

1.000,00

1.015.000,00
41.015.000,00

+1.015.000,00

8.000.000,00
15.000,00

1.500.000,00

500.000,00

4.545.000,00
4.543.000,00

23.000,00

40.000,00
1.000,00

40.000,00

2.000,00
4.520.000,00
1.500.000,00

20.000,00

2.000.000,00
4.000.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00 

 
03,01

14,12
12,18

1,83

1,83
1,68

1,58

0,15
0,15

10,35

5,83

413
3,36
0,06

0,50
0,21

1,49

1,49

4,12
4,72

4,81

0,04
0,05
0,02

1,94
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

4,37

1,37

4,37

1,12

0,00
0,19
0,06
0,57
0,57

0,00

0,00
0,00
8,00
0,00
0,56

0,19
0,00
0,25

0,12
0,00

0,00
0,00 
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             Contribuição de ServidorCivil -CP
Específico Est/DF/Mun

CPSSS do ServidorCivil Ativo
Contribuição previdenciáriapara amortizaçãodo Deficit atuarial-Principal

. Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): LSVI
AUXILIO

Contribuição para o RegimePróprio de Previdência Sociai (RPPSy PMPA
Contribuiçãopara o RegimePróprio de Previdência Social (RPPS). CMPA
Contribuição para o RegimePróprio de Previdência Social (RPPS). IPREM
Contribuição do ServidorCivil Ativo - RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
Contribuição do ServidorCivil Ativo - RPPS - AUXÍLIO

Contribuição ServidorCivilAtivo
Contribuição ServidorCivilAtivo - Multas e Juros LSV

CPSSS do ServidorCivil inativo
CPSSS do ServidorCivil inativo
Contribuição do ServidorCivil inativo
Contribuição do ServidorCivil inativo - TAXADEADMINISTRAÇÃO

CPSSS do ServidorCivil - Pencionistas :

CPSSS do ServidorCivil - Pencionistas

Coriribuição do ServidorCivil Pensionista
Contribuição do ServidorCivil Pensionista- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Cpsss patronal - servidor civil - específicode est/dimun
Cpsss patronal - servidorcivil ativo
Cpsss paíronai - servidor civif ativo - principal
Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS): Patronal -

para o piano de seguridadeSocial

LSYv
Cpsss paironaí - servidorcivil ativo - multas e juros
Contribuição Patronal Servidorcivil Ativo - Multas e Juros LSV

.- - Contribuição para O cusfeiodo serviçode iluminação pública
Contribuição para o custeiodo serviçode iluminaçãopública
Contribuição para custeiodo serviçode luminação publica - Principal

RECEITA PATRIMONIAL

Aluguéis
Aluguéis, arrendamentos,foros, laudêmios, tarifas de ocupação

Aluguéise arrendamentos
Alugueis € arrendamentos- Principal
Aluguéis€ arrendamentos- multas e juros
Alugueise arrendamentos- DividaAliva
Aluguéise arrendamentos- divida ativa - muitas e juros

Foros, laudêmiose tarifas deocupação
Foros, laudêmios e tarifas de ocupação- dívidaativa
Foros, laudêmios e tarifas de ocupação- divida ativa - multas e juros

Concessão, permissão, autorização ou cessãodo direitode uso de bens imóveis

públicos
Concessão, permissão,autorizaçãoou cessão do direito de uso de bens

imóveis públicos
Concessão, permissão,autorizaçãoou cessão do direitode uso de bens

imoveis públicos - Principal
Concessão, permissão,autorizaçãoou cessão do direitode uso de bens

imóveis públicos - multas e juros
Concessão, permissão,autorizaçãoou cessão do direitode uso de bens

imóveis públicos - dívida ativa
Concessão, permissão,autorizaçãoou cessão do direitode uso de bens

imóveis públicos - dívida ativa - multas e juros

Outras receitas imobiliárias
Outras receitas imobiliárias
Outras receitasimobiliárias- dívidaativa - multas e juros

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
Juros e correcçõesmonetárias

icardo Henrique Sobreiro
Eme CHEFE DE GABINETE

                                  

  
4121801190000000000

4121801110000000008
4121801110100000000

4124801110200000000

41214801t10300000000

4121801110400000000

4121801110500600000
41214801110600000000

4121801120000000000

41214801120t0D000000
4121801200000000000
41214801210000000000

4121801210400000000
41214801210200000006
41214801300000000000

4121801310000090000
4121480131010D000000
4124801310200D00000

A121803000000000000

41241803100000000000

412180311000D000000

41214803110100DG0000

4121803t2000D000000
4121803120400000000
4124000000000000000
4124000t00000090000
41240001+000DGO0000

4139000000090090000
4131000000900800000
4134001000000000000
4134001400000000000
413100111000D000000

4134001120000000000

413400113000D000000
4134001140000060900
4131001200900D00000

4134001230000000000
4131001240000000000
4134002000000000080

4131002100000090000

4131002110000000000

41340021200000D0000

4131002130000000000

4131002140000000000

4134099000090000000
4131099400000090000
4131009440000000000
4132000000000000000
41321400000000090000 
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14.781.000,00

14.591.000,00

44589.000,00
40.000,00

$3.000.000,00

410.000,00

109.000,00

780.000,00
250.000,00

2.000,00
2.000,00

480.000,00

480.000,00

470.000,00
10.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00
48.000,00

48.000,00

45.000,00

45.000,00

3.000,00

3.000,00

18.635.849,00

16.635.849,00

16.635.849,00
14.778.300,00

961.500,00
14.000,00

2.000,00

500,00

500,00

500,00

500,00
42.000,00

40.000,00

2.000,00
946.500,00

948.500,00

860.000,00

6.500,00

60.000,00

20.000,00

4.000,00
4.000,00

1.000,00

13.816.800,00
13.816.800.00 
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Remun.Dep. BancáriosOutros Rec. Renda Fixa TaxaAdminis.
Remun.Dep. BancáriosQuiros Rec. Renda Variável!Taxa Adminis.

Remuneração dos recursosdo regimepróprio de previdênciasocial - RPPS

Remuneração dos recursosdo regimepróprio de previdência social RPPS -

Principal
Remun investdo RPPS Renda Fixa

Remun Investdo RPPS Renda Veariavel

RECEITAS DE SERVIÇOS

Outros serviços

Outros serviços
Outros serviços
Outros serviços- Principal
Outros serviços- multase juros
Cutrosserviços - dívida ativa
Qutros serviços - divida ativa - multase juros

TRANSFERÊNCIASCORRENTES
Transferência da união e de suasentidades
Transferências da união - específicasde estados, df e municípios

Participaçãona receita da união
Cota-parte do fundo de participaçãodos municípios - cola mensal
Cota - parte do fundo de participaçãodos municípios - cota mensal - principal

Cota-parte do fundo de participaçãodo municípios - 1% cota entregueno mês

de dezembro
Cota parte do fundo de participaçãodos municípios - 1% cota eniregue no mês

de Dezembro - Principal
: Cota-parte do fundode participaçãodos municípios - 1% cota eniregueno mês

de juiho
Cota parte do fundo de participaçãodos municípios - 1% cola entregueno mês

deJulho - Principal
Cota-parte do imposto sobre & propriedadeterritorialrural
Cota parte do imposto sobre a propriedadeterritorialrural - Principal

Transferênciade compensaçãoBnanceira pela exploraçãode recursosnaturais

Cota-parte do fundo especialdo petróiso - fep
Cota parte do fundo especialdo pefróleo- FEP - Principal

Transferênciade recursosdo sistemaúnica de saúde - SUS - bloco custeiodas

ações e serviços públicos de saúde
Transferênciade recursosdo sistemaúnico de saúde- SUS repassefundo a

fundo

           

Transferencia de recursosdo sistemaunicode Saúde SUS repassefundo -
principal . ,

Transferênciade recursosdo SUS - atençãode médiae alia complexidade

ambulatorial e hospitalar
Transferênciasde Recursosdo sus para Atenção Média e Ata Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
Transferência de recursosdo SUS - vigilânciaem saúde

Transferênciasde Recursosdo SUS para Vigilânciaem Saúde

Transferênciade recursosde Sus - assistênciafarmacêutica
Transferenciasde Recursosdo SUS para AssistenciaFarmaceulica

Transferênciade recursosdo SUS - gestão do SUS

Transferenciasde Recursosdo SUS para Gestão do SUS

Transferênciade recursosdo StS - outros programasfinanciadospor
transferências fundo a fundo

Outras Transferênciasde Recurso do BUS
Transferência de recursosde fundo nacional do desenvolvimentoda educação-

FNDE
Transferênciasdo salário-educação

Transferência do salario educação-Principal
Transferênciasdiretas do inde referentes ao programanacional de alimentação

escolar- pnae
Transferência diretas do FNDE referentes ao procramanacional de           2 CHEFE DE GABINETE
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4132106111000000000
4132100400000000000
4132100410000000000

 
4132100410100000000
4132100410200000000
4160000000000000060
4169000000000090000
4169099000000090000
41690091400000000000

4169099110000000000
4169099120900090000

4169009+13G000D00000

4169099140900000000
44Y70000000900090000
417400009D000000000

41714800000000000009

4174801900000000000
41718D1200000060000
41714801210000000000

41714801300060000000

41714801310000000000

4174801400000000060

41714801410000000000

4171801500000000000
4174801510000000000
4171802000000000000
4174802600000000000
41714802810000000000

41748030000900000000

41748031400000000000

4174803110000000000

4174803200000000000

4171803210000000009

At74BG3300900000000

4174803310000000000
4171803400000000000
41719803410000000060
41714803500000000000

4171803510000000000
417+803900000000060

A1714803910000D90000

4174805000000000000

4171805100900000000
4174805110000000000

4t71805300000090000

4174805310000000000 
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429.000,00

129.000,00

+0.000.000,00

40.000.000,00

5.000.000,00
5.000.000,00

22.000,00

22.000,00

22.008,00

22.000,00

4.000,00

1.000,00

40.000,00
10.000,00

574269.400,00
202.846.300,00
202.846.300,00

85.700.000,00
78.500.000,00
78.500.000,00

3.600.000,00

3.600.000,00

3.500.000,00

3.500.000,00

400.000,00

400.000,00

4.500.000,00

1.500.000,00

4.500.000,00

107.565.800,00

11.801.500,00

11.801.500,00

91.434.500,00

91.434.500,00

1.311.400,00

1.311.400,00

890.500,00

890.500,00
185.900,00
485.900,00

1.942.000,00

1.942.000,00

4.807.000,00

2.420.000,00
2.420.000,00
2.477.000,00

2177.000.00 

     

 



  
   
     

                        Restituição de benefíciosprevidenciários            

£ o ato a

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Paço

Planejamentoe Orçamento 3
Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita Eus É

Entidade(s).Consolidado g
Grau: 131DO: 2021 4, ÁAR É

Transferência diretasdo FNDE referentes ao programa nacional de apoio ao 41714805410000090000| A 210.000,00 0,03
transporte escolar- PNATE -Principal

Transferências de convêniosda união e de suas entidades 417481000000D000000| S 142.100,00 0,02

Transferênciasde convêniosda união destinadas a programasde educação 4174810200000000000| S 62.100,00) 0,01

princi Jransierênciasde convêniosda união destinadas a programasde educação- 4471810210000060D00| A 62.100,00, 0,01

rincipai
Gutras transferênciasde convênios da união 4171810806000000000| S 80.000,00] 0,01

Outras transferênciasde convêniosda união - principal 4171810910900000000| A 80.000,00, 0,01

Transferênciasde recursosdo fundo nacional de assistência social - frias 4171812000000000000| S 21431400,00] 0,27

Transierênciasde recursosdo fundo nacional de assistênciasocial - nas 4174812100000000000 Ss 2.431.400,00 0,27
== Transferências de recursosdo fundo nacional de assistênciasocial - inas - 4174812110000000000| A 2.431.400,00) 0,27

principa
Ouíras transferênciasda união 4174899000000000000| S 1.000.000,00 0,12

Outras transferênciasda união 417t809400000000000| S 4.000.000,00 0,12

Outras transferênciasda união - Principal 4171899110000000000| A 1.000.000,00] 0,12
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 4172000000000000000| 5 298276.100,00] 37,14

Transferências dos estados - específicasde estados, df e municípios 4172800000000000000| S 298.276.100,00] 37,14

Participação na receita dos Estados 4172801000900000000| S 259.100.000,00] 32,28
Cota-parte do ICMS 4172801400000000000| S 220.000.000,00] 27,39

Cota parte do ICMS - Principal 4172801110000000000| A 220.000.000,00] 27,39
Cota-parte do IPVA 4172801200900090000| S 36.000.000,00] 4,48

Cota parte de IPVA- Principai 417280124D000090000| A 38.000.000,00, 4,48
Cota-pariedo IPI - municípios 4172801300000000000| S 2.500.000,00] 0,31

Cota parte do IP! - Municípios-Principal 4172801310000000000| A 2.500.000,00) 0,31

Cota-Parte da Contribuiçãode intervençãono Domínio Econômico 4172801400000090000| S 600.000,00, 0,07

Cota parte da contribuiçãode intervençãono domínioeconômico- principal 4172801410000000000| A 800.000,00 0,07

. ; Transferênciade recursosdo estadopara programas de saúde - repasse fundo a 4172803000000000000| S 38.476.100,00 419
undo

aa qu ensferênciade recursosdo estadopara programas de saúde - repassefundo 4172803400000000000| S 38.476.100,00| 4,79
'a fundo

Transferênciade recursosdo estado para programas de saúde- repassefundo| 41 72803110000000000| A 38.476.100,00 4,16

a fundo - Principal
Transferências de estadosdestinadasà assistência social 41472807000000000000| S 100.000,00] 0,01

Transferênciasde estadosdestinadasà assistência social 4472807400000000000| S 400.000,00 0,01

Transferênciasde estadosdestinadasà assistência social - principal 4172807110600080000| A 400.000,00] 0,01

Outras transferênciasdos estados 4172898000000000000| S 600.000,00] 0,07

Outras Transferênciasdos estados 4172899100000090000| S 600.000,00] 0,07

Outras transferenciasdos estados- Principal 4172809110000090000| A 600.000,00] 0,07

Transferências de Outras instituiçõesPúblicas 4175000000000600000| S 73.447.000,00] 9,11

Transferências de Outras instituiçõesPúblicas - EspecificaEM 4175800000000000000| S 73.447.000,00) 9,11

Transterênciasde Recursosdo Fundo de Manutenção e Desenvolvimentoda 4175801000000600000 8 73.147.000,00 9,41

Educação Básica e de Valorizaçãodos Profissionais da Educação 4 FUNDES
Transferênciasde Recursosdo Fundo de Manutençãoe Desenvolvimento da 41758011400000000000| S 73.1447.000,00] 9,11

Educação Básica e de Valorizaçãodos Profissionais da Educação é FUNDEB
Transierênciasde recursosdo fundode manutenção e desenvolvimentoda 41758011100006000D0| A 73.147.000,00) 9,11

educação básica e de valorizaçãodos profissionaisda educaçãoFUNDES - Principal
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4199000000600000000| S 13.114.095,46] 1,63

MULTAS E JUROS DE MORA 4191006000000000009| S 5.888.500,00) 0,73

Multas previstas em legislaçãoespecifica 4194001990900090000| S 5.888.500,00] 0,73

Multas previstas em legislaçãoespecífica 4194001400000000000| S 588850000) 0,73
Multas previstaem legislaçãoespecífica - Principal 4191001110000000000| A 5882.500,00) 0,73

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4192000090000000000| S 78.000,00] 0,01
INDENIZAÇÕES 4192100000900090000| S 1.000,00] 0,00

Outras indenizações 4192199000000000000| S 1.000,00 0,00
Cutras indenizações 41921994D00000900009| S 4.000,00) 0,00

Outras indenizações- principai 4192199110000000000 A 1.000,00 0,00
RESTITUIÇÕES 4192200000000000000| S 75.000,00) 0,01

Restituiçãode benefíciosprevidenciários 41802203000900000009| S 15.000,00] 0,00
4192203100000000000| S 45.000.00! 0.00 
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OUTRAS RESTITUIÇÕES

Outras restituições
Qutras restituições- Principal

Ressarcimentos
Outros Ressarcimentos
Outros Ressarcimentos
Outros ressarcimentos- principal

Outros ressarcimentos- dívidaativa

RECEITAS DIVERSAS
Compensações financeirasentre o regime geral e os regimes própriosde

previdência dos servidores
, Compensações financeirasentre o regimegeral e os regimesprópriosde

previdência dos servidores
Compensação financeiraenire Regime Geral e os Regimes Próprios de

Previdência dos Servidores- Principal

OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Outras receitas - primárias
Outras Receitas - Primárias- Principal
Outras receitas- primarias- multas e juTos

Outras receitas- primárias- dívida ativa
Outras receitas- primárias- dívida ative - muitas e juros

Outras receitas - financeiras
outras receitas - financeiras- principai

RECEITA DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
- “OPERAÇÕES DE CRÉDITOINTERNAS

Operações de crédito - mercadointerno -estados/di/municípios
Operações de crédito intemasde estados/di/municípios
Operações de crédito interas para programas desaneamento
Operações de crédito intemaspara programas de saneamento- principal

ALIENAÇÃO DE BENS
ALIENAÇÃODE BENS IMÓVEIS

Alienação de bens imóveis
Alienaçãode bens imoveis - principal

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da uniãoe de suas entidades
Transferências da união - específicasde estados, df e municípios
Transferência de Recursosdo SistemaÚnico de Saúde - SUS - Bloco Custeio

das Ações e Serviços Públicosde Saúde
Transferênciasde recursosdo sistema único de saúde - SUS
Transferências de recursosdo sistemaúnico de saúde - SUS - Principal

Transferênciade Recursosdo SUS - Atençãode Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar
Transferência de Recursosdo SUS - Atençãode Média e Alta Complexidade

Ambulatorial e Hospitalar- Principal
Transferência de Recursosdo SUS - Vigilânciaem Saúde
Transferênciade Recursosdo Sus - Vigilânciaem Saúde - Principal

Transferência de Recursosde SUS - Outros Programas Financiados por
Transferências Fundo a Fundo

Transferênciade Recursosdo SUS - Outros Programas Financiados por
Transferências Fundo a Fundo - Principal

Transferências de Recursosdo SistemaÚnico de Saúde - SUS - Bloco
Investimentos na Rede de ServiçosPúblicos de Saúde

Transferências de Recursosdo Sistema único de Saúde - SUS destinadosà

Atenção Básica
Transferênciasde Recursosdo Sisteria Único de Saúde - SUS destinadosà

Atenção Básica
Transferênciasde Recursosdo Sistema Único de Saúde - SUS destinadosà

Atenção Especializada
oneminatimnino do cmnssumma da mimbamna diem vim mim                          ERAO AumiimndamÀ 

 

 

  
4192299000000000000
4102209100000000000
4192209110000000000
4192300000000000000
4192399000000000000
4192399100000000000

4192399110000D00000
4192399130000600000
41980000D0000000000
4199003000600000000

4199003100000000006

4199003110900090000

4198009900900000000
4199099100000000000
4199099110000000000
4199099120000000000
419909913000D090000

419909944G9D0000000
4199098200000080000
4199099210000000000
4200000000900060000
421000900009D000000

421400C000000000000

421480000D000080000

4211480100G9D0000000

4214801300000000000
4211801310000090000
4220D00000000000000
4222000000000000000
4222000400000000000

4222000t 0000000000
4240000000000090008
A244000000000000000

42414800000000000009

4244803000000000000

4241803400900000000
424180311D00D000000

4241803200900000000

4241803210008000000

424480330000D000000
42418033100D0000000

4241803900000000000

4241803910000060000

4241804000000000000

42414804100000000000

424148044 10000000006

4244804200000000000
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60.000,00

2.000,00
2.000,00
2.000,00

1.000,00

4.000,00

7.147.595,40
4.000.000,00

1.000.000,00

1.006.000,00

6.147.595,46
5.747.595,46

5.711.595,46

1.000,00

20.000,00

15.000,00

400.000,00
400.000,00

79.403.852,77
60.265.722,41

60.265.722,41

60.265.722,41

60.265.722,41
60.265.722,41

60.265.722,41

1.000,00
1.000,00

4.000,00

1.000,00

49.227.130,36

14.232.630,36

44 232.630,36
441.000,00

160.000,00

460.000,00

471.000,00

471.000,00

50.000,00

50.000,00
60.000,00

60.000,00

1.991.000,00

380.000,00

360.000,00

500.000,00

ena nono an

9,01

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,89
0,12

0,12

8,12

0,77
0,72

0,71

0,00
0,00
0,00
0,05
0,05
9,90
7,50

7,50
7,50

7,50

7,50

7,50
0,00
0,00
0,00

0,00
2,39
477
477
0,05

0,02

0,02

0,02

6,02

0,01

0,01

0,01

0,01

0,25

0,04

0,04

0,06 ams
 



       Entidadets):Consolidado
Grau: 131 DO: 2021           Transferênciasde Recursosdo Sistema Único de Saúde - SUS destinados&

Gestão do SUS
Transferências de recursosdestinadosa programas de educação
Transferênciasde recursosdestinadosa programas de educação
Transferênciasde recursosdestinadosa programas de educação- principal

Transferência de convêniosda união e de suas entidades
Transferênciasde convênioda uniãodestinadas a programas deeducação
Transferenciasde conveniosda união destinadas a programasde educação-

Principal
Guirastransferênciasde convênios da união
Transferênciade convêniosda uniãovinculados à AssistênciaSocial

Transferências de recursosdo fundo nacional de assistência social fnas

Transferênciasde recursosdo fundo nacional de assistênciasocial fnas
Transferênciasde Recursosdo Fundo Nacional de AssistênciaSocial - FNAS -

Principal
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
Transferências dos estados,distritofederal, e de suasentidades
Transferências de recursosdo sisterta único de saúde - SUS

Transferênciasde recursosdo sistemaúnico de saúde - SUS
Transferênciasde recursosdo sistemaúnico de saúde - SUS - Principal

Transferênciasde convêniosdos estadospara o sistema únicode saúde
Transferênciasde convêniosdos estados para o sistema único de saúde - SUS

Transferênciasde convêniosdos estadospara o sistemaúnicode saúdeSUS -

Principal
Outras transferênciasde convêniodos estados
QuirasTransferenciasde conventosdos estados- Principal

Outras transferênciasdosestados
Outras Transferênciasdo Estados

= Outras Transferênciasdos Estados- Principal

* RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIASDE CONTRIBUIÇÃO

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIASDE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
Contribuições sociaisespecíficasde estados, df e municípios
Contribuição do ServidorCivil para o Plano de Seguridade Social - cPSsSS -

Específico de Est/DF/Mun
Contribuição Previdenciáriapara Amortizaçãodo Déficit Atuarial
cpsss do ServidorCivil Ativo - Multas e Juros
Contribuição do ServidorCivé asivo - Multas e Juros PMPA
Contribuição do ServidorCivã Ativo - Multas e duros - CMPA
Contribuição do ServidorCivil Ativo - Multas e Juros - IPREM

Cpsss patronal - servidorchil - específicode estídifmun

Cpsss paíronai - servidorcivil afivo
cpsss patronal - servidorcivil ativo - principal
Contribuição para O Regime Proprio de Previdencia Social (RPPS). Patronal -

PMPA
Contribuição para o Regime Propriode Previdencia Social (RPPSY Patronal -

CMPA
Contribuição para o Regime Proprio de Previdencia Social (RPPS Patronal -

IPREM
. Contribuição para O RegimePróprio de Previdência - RPPS- Patronal -

AUXÍLIOS
Contribuição para 0 Regime Próprio de Previdência - RPPS - Patronal TAXA

DE ADMINISTRAÇÃO
cpsss patronal - servidorcivit ativo - multas é iuros
Contribuição do Servidorcivil Ativo - Multas e duros PMPA é

Contribuição do ServidorCivil Ativo - Multas e Juros - CMPA
Contribuição do Servidorcivil Ativo - Muitas e Juros - PREM
Contribuição Patronal ServidorCivil Ativo - Multas e Juros - AUXÍLIO

Cpsss patronal - parcelamentos- específico de est'di'mun

                 

       

42414805000000000000

42414805100000000000

4241805110000000000
4244810000000090000
4244810200000000000

4241810210900000000

4241810800000000000
4244810810000000000
4241812000000000000
424484210000D000000

42414812110000000000

AZ4Z000000000000000

4242800000000000000
49242803000000060000

4242803100000090000

4242803110000000000
4242810000000000000
4242810400000000000

4242810110000000000

4242810900000090000
A242810910000000000

AZ42B99000000000000

42428991400000000000

4242899110000000000
ATODODGNNC000000000

AT20000000600000000

472$000000000000000

47724800000000000000

47214801000000000000

4721801100000000080

4721801120900000000
4721801120200090000
4724801120300090000
4721801120400000000
A724803000000000000

4721803100000000000
472148031 10900000000

4721803110200D00000

4721803110300000050

472480311040000000

472148031 10500000000

47248031t0600D00DC0

472480320000000000
4721803120200060000
AT24803120300000000

4721803120400000080
47214803120500000000

4724804000000000000 
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4.750.000,00

4.750.000,00
4.750.000,00

9.879.630,36
4.010.000,00
4.010.000,00

5.859.630,36
5.869.630,36

471.000,00

171.000,00

171.000,00

4.994.500,00
4.994.500,00
2.640.500,00
2.640.500,00
2.640.500,00
2.333.000,00
1.433.000,00
4.433.000,00

900.000,00

900.000,00
21.000,00

21.000,00

24.000,00

44.058.000,00
15.546.000,00

45.546.000,00

15.546.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00
6.000,00
3.000,00
1.000,00

15.526.000,00

45.526.000,00

15.510.000,00

+3.500.000,00

510.000,00

440.000,00

360.000,00

1.000.000,00

16.000,00

7.000,00
3.000,00

1.000,00

5.000,00

10.000,00 

 

 



          Entidadets):Consolidado
Grau: 13 DO: 2021    Demais receitas correntes

Aportesperiódicospara amortizaçãode déficit atuarial do rPPS
Aportesperiódicospara amortizaçãode déficit atuarial do RPPS
Aportes periódicospara amortizaçãode déficit atuarial do RPPS - principal

Aport Periódicop/ Amort. DéficitAtuarial - RPPS - PMPA

Aport Periodicop/ Amort. DeficifAtuarial RPPS-PMPA
Aport Periodicop/ Amort. DeficitAtuarial RPPS- IPREM

Aport Periodicop/ Amort. DeficitAtusrial RPPS-AUXÍLIOS
Aport Períodico p/ Amort. DeficitAtuarial RPPS- TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Aportesperíódicos para amortizaçãode déficitatuarial do RPPS- Multas e
Jurosde Mora

Aportesp. para amort. déficit atua RPPS-Multas e Juros-PMPA
Aportesp. para amort. déficit atua RPPS-Multas e Juros-CMPA
Aportesp. para amort. déficit alua RPPS-Muitas e Juros- IPREM
Aportesp. para amort. déficit atua RPPS - Muitas e Juros - AUXELI

DEDUÇÕOES DA RECEITA
FUNDEB
Fundeb - Receitascorrentes
Fundeb - Transferênciascorrentes
Fundeb - Transferênciasda união e de suas entidades
Fundeb - Transferênciasda união - específicasde estados, df e municípios

Fundeb - Participaçãona receita da união
Fundeb-Cota-partedo fundode participaçãodos municípios - cota mensal

Dedução de Receitapara Formaçãodo FUNDEB-FPM
Fundeb- Cota-partedo imposto sobre & propriedade territorial rural

Dedução de Receitapara Formaçãodo FUNDEB - TR
Fundeb- Transferênciasdos estadose do distrito federai e de suas entidades

. Fundeb - Transferênciasdos estados- específicas de estados, df e municípios

Fundeb - Participaçãona receita dos estados

Fundeb - Cota-partedo ICMS
Dedução de Receita para Formaçãodo FUNDES - ICMS

Fundeb - Cota-partedo IPVA
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA

Fundeb - Cota-partedo IP! - municípios
Dedução de Receil Fornaçãodo FUNDEB - IP! sobre Exportação
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4799000000000000000

4799001000000000000

4799001100000000000
4799001110000090000

479900111000000000
4799001110200000000

4799001110300060000
4798001110400600000
4799001110500000500

4799001120000000000

4799001120100000000
AT39001120200000008

AT99001 120300090000
4799001120400000000
s009000000000060000
e50000000D90D090000

9510000000000090000
9517000000900000000
9517400000900000000
9517180000000000000
9517180400000090000
9517186120000D00000

9517180421900000000
9517180150000090D00

9517180151000000000
9517200000000000000
9517280000000080000
951728010000D000000

95147280110000090000
9517280111000090000
9517280420000000000
9517280121000090000
9517280130000090000
9517280131000 o  

1 Tadeu Simões
MUNICIPAL 
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28.512.000,Do

28.512.000,00
28.492.000,00
25.000.000,00

1.000.000,00
230.000,00
820.000,00

1.642.000,00

20.000,00

40.000,00
5.000,00

1.000,00

4.000,00

(67.420.000,00)
(7.420.000,00)
(67.420.000,00)
(7.420.000,00)
(15.720.000,00)
(15.720.000,00)
(15.720.000,00)
(15.700.000,00)
(15.700.000,00)

(20.000,00)

(29.900,00)

(51.700.000,00)
(51.700.000,00)
(51.700.000,00)
(44.000.000,00)
(44.000.000,00)

(7.200.000,00)
(7.200.000,00)

(500.000,00)
500.000,00)        
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Planejamentoe Orçamento 33º “Es
Anexo Il - Despesas Segundo Categoria Econômica 2 ne

Entidade(s): Consolidado Eas DD Gl
LDO: 2021 PPA: 2018 - 2021 4 ÉbiE AA do)

ANEXO2 da Lei 4320/68- ADENDOH! PortariaSOF Nr. &, de 04/02/1065 - Natureza da Despesa, NE! Do”       
   

   

   

 

  

        

     
  

           
 

       

     

       Especificação Desdobramento Elemento

300000060000000000 |Despesascorrentes 690.385.041,94

340009000000000000| Pessoale encargossociais 307.931.300,00
3149600000050000600 Aplicaçõesdireias 265.979.800,00
3149100000006000000 ApiicaçãoDireta Decorrente de Operação entre órgãos, 41.851.500,00

Fundose Entidades integrantesdosOrçamentosFiscale da
| SeguridadeSocial

320690000060000000| Juros e Encargosda Divida 3.100.000,00
329000000000000000 | AplicaçõesDiretas 3.100.000,00

330000D60006000000| Outras Despesas Correntes 379.353.741,94
335000000000000000 Transferênciasa Instituições Privadas sem Eins Lucrativos 11.620.500,00

337000000000000000 Transferênciasa Instituições Multigovernamentais 1.200.000,00
337100060006000000 Transferênciasa Consórcios Públicos MedianteContrato de 1.050.009,00

Rateio
339000000000000000| AplicaçõesDiretas 365.483.241,04
A90000009000000000 |Despesasde Capital 103.762.455,29
442000000000900000| investimentos 100.162.455,29

449000D0000000000D AplicaçõesDiretas 100.162455,25

AS00900000000D0000| Amortizaçãoda Divida 3.800.000,00
A69000000000000000 AplicaçõesDiretas 3.800.000,00
900090000000000000|Reserva de Contingenciaou Reserva do RPPS 2.050.000,00
99090000000000000D| Reservade Contingênciaou Reserva do RPPS 9.050.000,00
g9990D000000000000 Reservade Confingência ou Reserva do RPPS 9.050.000,00] —

Total 803.197.497,23  enspa 



Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - M

Gerais.  
Pouso Alegre, 11 de agosto de 2020.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.098/2020, de autoria do

Chefe do Poder Executivo que “Estabelece as diretrizes a serem observadas na

elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício de 2021, e dá

outras providências.”

O Projeto de lei em análise, em seu artigo primeiro (1º) estabelece as metas e

prioridades da AdministraçãoMunicipal para o exercício de 2021, orienta a elaboração

da respectiva Lei Orçamentária e dispõe sobre as alterações na legislação tributária,

observando-se a diretriz estabelecida em lei. Parágrafo único. Dispõe esta Lei dentre

outras matérias, também sobre o equilíbrio das finanças públicas e critérios e forma de

limitação de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos resultados dos

programas, sobre condições e exigências para transferênciasde recursos para entidades

públicas e privadas, sobre a autorização referida no artigo 169, $ 1º, da Constituição, e

compreende os anexos de que tratam os parágrafos 1º ao 3º, do artigo 4º, da Lei

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

O artigo segundo (2º) determina que as metas de resultados do Município para o

exercício de 2021 são as estabelecidas através do Anexo de Riscos Fiscais e Metas

Fiscais, integrantes desta Lei, desdobrados em: 1- Anexo de Riscos Fiscais; 11-
Demonstrativode Riscos Fiscais e Providências; 2 - Metas Fiscais; 2.1 - Metas Anuais;

2.2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 2.3 - Metas

Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas no três Exercícios Anteriores; 2.4 -

1



Evolução do Patrimônio Líquido; 2.5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidoscont ADA Posé so,
a Alienação de Ativos; 2.6 - Avaliação e Situação Financeira e Atuarial do Regime 2 -.2 “

Próprio de Previdência Social dos Servidores; 2.7 - Estimativa e Compensação de

Renúncia de Receita; 2.8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado; 2.9 — Metodologia e memória de cálculo de metas anuais.

O artigo terceiro (3º) dispõe que os passivos contingentes e outros riscos

capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais —

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, onde são informadas as medidas a

serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo consideram-sepassivos contingentes e outros

riscos fiscais, possíveis obrigações presentes cuja existência será confirmada somente

pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob

controle do Município.

O artigo quarto (4º) estabelece que o Projeto de Lei Orçamentária para o

exercício de 2021 será elaborado em observância às determinações da Constituição

Federal, da Lei Orgânica Municipal, da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e suas alterações,

da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 e suas alterações, das Portarias e demais

atos dos órgãos competentes do Governo Federal, das determinações colacionadaspelo

TCE/MG e do disposto nesta Lei. Parágrafo único. As informações gerenciais e as

fontes financeiras agregadas aos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente

pelos órgãos contábeis do Poder Executivo e do Poder Legislativo para atender às

necessidades da execução orçamentária.

O artigo quinto (5º) aduz que o projeto de lei orçamentária do Município de

Pouso Alegre, relativo ao exercício de 2021, deverá assegurar os princípios de justiça

social, inclusive tributária, de controle social, de transparência e de capacidade

contributiva na elaboração e execução do orçamento.

O artigo sexto (6º) ressalta que o Poder Executivo colocará à disposição do

Poder Legislativo Municipal, até 30 (trinta) dias antes do prazo fixado para entrega do

Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, previsto no art. 135, HI da Lei

Orgânica, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de 2021, inclusive da X
receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo.



Eco
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O artigo sétimo (7º) registra que na elaboração da lei orçamentária e em sua

execução, a Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas, considerando,

sempre ao lado da situação financeira, o cumprimentodas vinculações constitucionais €

legais, a necessidade de prestação adequada de serviços públicos e as metas a perseguir.

$ 1º. São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que viabilizem

a execução de despesas sem suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. $ 2º.

Para o exercício de 2021, em virtude da situação de calamidade em âmbito nacional, O

valor da meta constante do anexo de metas fiscais constante desta Lei será ajustado em

função da atualização das estimativas de receitas, a ser realizada no Projeto de Lei

Orçamentária de 2021, na respectiva Lei, e, durante a sua execução.

O artigo oitavo (8º) que as categorias de programaçãode que trata esta Lei serão

identificadasna Lei Orçamentária Anual e respeitarão as condições estabelecidas na Lei

do Plano Plurianual 2018-2021 e serão transcritas na Lei Orçamentária anual de 2021;

Parágrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão transferir, transpor e

remanejar total ou parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na Lei

Orçamentária de 2021, conforme alicerçado na Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 167.

O artigo nono (9º) que a abertura de créditos suplementares e especiais

dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para

cobrir a despesa, nos termos da Lei nº 4.320/1964 e da Constituição da República. $ 1º.

Os Poderes Executivo e Legislativo estão autorizados a abrir créditos suplementares nos

termos da Lei 4.320/64, até o valor correspondentea 30% (trinta por cento) do montante

previsto em Lei. 8 2º. Os Poderes Executivo € Legislativo estão autorizados a realizar

transferência, remanejamentoe transposição total ou parcial das dotações orçamentárias

aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 até o valor correspondente a 30% (trinta por

cento), conforme alicerçado na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 167; 8 3º.

Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos especiais exposições de motivos

circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos

cancelamentosde dotações propostos. $ 4º. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão

criar dentro da mesma classificação institucional, funcional e programática elementos

de despesa e fontes de recursos. $ 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar,
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mediante decreto, as fontes e a destinação de recursos da receita orçamentária,

  codificações e as nomenclaturas das naturezas de receitas, os códigos e as descriçõe

das modalidades de aplicação, dos grupos de natureza de despesa, das funcionais

programáticas e unidades orçamentárias constantes da Lei Orçamentária para o

exercício de 2021 e em seus créditos adicionais, para fins de correção de erros materiais.

O artigo dez (10) dispõe que fica o Poder Executivo autorizado a criar grupo de

natureza de despesa e fonte de recursos, dentro de cada projeto, atividade ou operação

especial, para atender às suas peculiaridades, mediante decreto. $ 1º. A criação de

grupo de natureza de despesa e de fonte de recursos somente poderá ocorrer a partir da

anulação, total ou parcial, de outros, dentro da mesma ação e com mesma fonte,

excetuando as fontes originadas do Fundeb (118, 218, 119 e 219) e das aplicações

constitucionais em educação e saúde (101, 201, 102 e 202) conjugadas com as 100 e

200. 8 2º. Fonte de recurso poderá, também, ser criada a partir da apuração de excesso

de arrecadação com vinculação específica, para a qual não tenha sido verificada

previsão inicial. $3º. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados

nos últimos 4 (quatro) meses do exercício, conforme disposto no $ 2º do artigo 167 da

ConstituiçãoFederal, será efetivada mediante decreto, nos limites de seus saldos.

O artigo onze (11) determina que a reabertura dos créditos especiais e

extraordinários, conforme disposto no art. 167, 8 2º, da Constituição Federal, será

efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no

art. 43 da Lei nº 4.320/1964.

Parágrafo único. As modificações de que trata o caput serão efetivadas por ato do

Chefe do Executivo e devidamentejustificadas.

O artigo doze (12) que fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da

execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições

estabelecidas em Resolução do Senado Federal pertinente, especialmente na Lei

Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000.

O artigo treze (13) dispõe que a lei orçamentária não consignará recursos para

início de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e

contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. 8 1º. A regra
4

 

 



miniLo.PeNapa É tmp
FA '

TÃO)

EnoO
constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recurso, conforng4, ha AdElo, Cm '

vinculações legalmente estabelecidas. $ 2º. Entende-se por adequadamente atendidos os 2"
projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos

cronogramas físico-financeirospactuados e em vigência.

O artigo quatorze (14) dispõe que a lei orçamentária conterá reserva de

contingência para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos e demais créditos adicionais. 8 1º. A reserva de contingência constituída

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal será equivalente a até 0,5% (meio por

cento) da receita corrente líquida, prevista na proposta orçamentária de 2021. 8 2º. Na

hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não precisará ser utilizada

para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado, a partir do mês de agosto, para amparar

a abertura de créditos adicionais para outros fins, observado o disposto no artigo 42 da

Lei nº 4.320/1964.

O artigo quinze (15) aduz que para os fins do disposto no artigo 16, 8 3º, da Lei

Complementar Federal nº 101/2000, consideram-se irrelevantes às despesas com

aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços de engenharia,

até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, respectivamente,nos incisos Le H

do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

O artigo dezesseis (16) determina que o Poder Executivo estabelecerá por ato

próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2021, as metas

bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma de execução

mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos art. 8º e 13 da Lei

Complementar nº 101/2000. $ 1º. Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da

administração indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao

Departamento de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias após a publicação da

lei orçamentária de 2021, os seguintes demonstrativos: I — as metas mensais de

arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar

nº 101/2000; II — a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8º da Lei

Complementar nº 101/2000; II — o cronograma mensal de desembolso, incluídos os

pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

$ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à N
N
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2021. 8 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que

trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimentoda

meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. $ 4º. Na hipótese de ser constatada,

após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de

comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas

Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 (trinta) dias subsequentes, o Poder Executivo

e o Poder Legislativo determinarão, de maneira proporcional, a limitação de empenho e

movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados

almejados. $ 5º. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados

critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social,

particularmentenas de educação, saúde e assistência social, e na compatibilizaçãodos

recursos vinculados. $ 6º. Não será objeto de limitação de empenho e movimentação

financeira as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município,

inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais. 8 7º.

A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese

de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se

ao que dispõe o artigo 31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. $ 8º. Na

ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais

programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do

disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. $ 9º. A limitação de

empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a

situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

O artigo dezessete (17) dispõe que além da observância das metas e prioridades

definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a Lei Orçamentária de 2021 e seus créditos

adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000, somente

incluirão projetos novos se: 1 — estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2018-

2021 e com as normas desta Lei; II — tiverem sido adequadamente contemplados todos

os projetos em andamento; II — estiverem preservados os recursos necessários à

conservação do patrimônio público, IV — os recursos alocados destinarem-se a
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contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito, com o objetih Á,JA. PEs, , oo

m . Pol 6 ;

de uma ação municipal. CD) BR

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele

cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de

2021, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2020.

O artigo dezoito (18) determina que é vedada a inclusão, na lei orçamentária e

em seus créditos adicionais, de dotação a título de subvenções sociais, ressalvadas as

autorizadas mediante lei específica que sejam destinadas: 1 — às entidades que prestem

atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,

educação, esporte ou cultura; II — às entidades sem fins lucrativos que realizem

atividades de natureza continuada; II — às entidades que tenham sido declaradas por lei

como sendo de utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento,

emitida no exercício de 2021 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante de

regularidade do mandato de sua diretoria, sem prejuízo dos dispositivos constantes de

lei específica.

O artigo dezenove (19) preleciona que é vedada a inclusão, na lei orçamentária e

em seus créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e contribuições para

entidades públicas e/ou privadas ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e

desde que sejam: I — de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações

relativas ao ensino, saúde, educação, esporte, cultura, assistência social, agropecuária e

de proteção ao meio ambiente; IL — associações ou consórcios intermunicipais,

constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de

contrato de gestão com a administração pública municipal e que participem da execução

de programas municipais.

O artigo vinte (20) dispõe que é vedadaa inclusão, na lei orçamentária e em seus

créditos adicionais, de dotações a título de subvenções econômicas ou transferência de

capital para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei

específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de

desenvolvimento industrial. X
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O artigo vinte um (21) determina que é vedada a inclusão, na lei orçamentáriaçã, AVA. ou

Co)

em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferência financeira a

outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente o

atendimento de interesses locais, observadas as exigências do art. 25 e 62 da Lei

Complementar nº 101/2000.

O artigo vinte dois (22) dispõe que as entidades beneficiadas com os recursos

públicos previstos neste Capítulo, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do

Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os

quais receberamos recursos.

O artigo vinte três (23) aduz que as transferências de recursos às entidades

previstas nos arts. 18 e 22 deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e

da celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos

as exigências do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, ou de outra Lei que vier

substituí-la ou alterá-la. $ 1º. Compete ao órgão concedente o acompanhamento da

realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. $

2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

O artigo vinte quatro (24) registra que é vedada a destinação, na lei

orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir

necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da

Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na lei

específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas

físicas custeadaspelos recursos do Sistema Único de Saúde.

O artigo vinte cinco (25) aduz que a transferência de recursos financeiros de um

órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da Administração

Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária

anual e em seus créditos adicionais.

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de um órgão para

outro somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme

determina o art. 167, inciso VI da Constituição Federal.
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Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerrado o exercício de 2020, ficam os Poderes

Executivo e Legislativo autorizados a realizar despesas, observado o limite mensal de

1/12 (um doze avos) do total da despesa fixada na proposta original encaminhada ao

Poder Legislativo.

O artigo vinte sete (27) dispõe que desde que não conflitante com a Lei

Complementar 173/2020, artigo 8º, respeitados os limites e vedações previstos nos

artigos 18, 19, 20 e 22, da Lei Complementar Federal nº 101/2000e cumpridas às

exigências previstas nos artigos 16 e 17 do referido diploma legal,fica autorizado o

aumento da despesa com pessoal para: I — concessão de vantagem ou aumento de

remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de

carreiras; II — admissão de pessoal ou contrataçãoa qualquer título.

Parágrafo único. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão

ocorrer se houver: I— prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; IH — lei específica para as

hipóteses previstas no inciso 1, do caput; II — no caso do Poder Legislativo, observância

aos limites fixados nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal.

O artigo vinte oito (28) registra que na hipótese de ser atingido o limite

prudencial de que trata o artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de

horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de

programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,

devidamente reconhecidapelo respectivo Chefe do Poder.

O artigo vinte nove (29) estabelece que desde não conflitante com a Lei

Complementar 173, artigo 8º, fica autorizada a revisão geral anual de que trata o artigo

37, inciso X, da Constituição Federal, cujo percentual será definido em lei específica.

O artigo trinta (30) determina que o Poder Executivo realizará estudos visando a

definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de

governo.
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estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas na forma a propiciar o controle

de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo. $ 1º. Merecerá

destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por

intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e

controle interno. $ 2º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de

custos, otimização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal,

sobretudo pelo aumento da produtividadena prestação de serviços públicose sociais.

O artigo trinta e dois (32) determina que as alterações propostas na legislação

tributária, das quais poderão resultar acréscimos de receita, e que tenham previsão,

apresentação de Projeto de Lei ou já tramitem no Poder Legislativo quando da

elaboração do projeto de lei orçamentária,poderão ensejar a inclusão desses acréscimos,

de maneira destacada na previsão de receita, propiciando a fixação de despesas em igual

montante, observada a vedação de que trata o artigo 7º, 8 2º, da Lei Federal nº

4.320/1964. 8 1º. As alterações propostas na legislação tributária de que trata o caput

deste artigo poderão versar sobre: I. o ajuste da legislação tributária aos novos ditames

estabelecidos pela Constituição Federal e pelas condições econômicas do País; II. a

adequação da tributação em função das características próprias do Município e em razão

das alterações que vêm sendo processadas no contexto tributária da economia nacional;

II. a atualização, implementação ou revisão da planta genérica de valores do

Município, objetivando a modernização do cadastro físico; IV. a revisão do Imposto

Predial e Territorial Urbano — IPTU, inclusive das suas alíquotas, da base de cálculo, da

forma de cálculo e das condições de pagamento; V. a revisão e atualização da legislação

sobre a contribuição de melhoria decorrente de obras públicas; VI. a revisão da

legislação sobre o Imposto sobre a Transmissão inter-vivos e de Bens Imóveis e de

Direitos Reais sobre Imóveis — ITBI; VII. a revisão das isenções dos tributos, remissão

ou anistia e taxas do Município, para manter o interesse públicoe a justiça fiscal; VII. a

criação do cadastro rural, objetivando o desenvolvimento rural no Município; IX.

revisão da legislação sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),

bem como das taxas e adequação à Lei Complementar nº 157/2016. $ 2º. Não sendo
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serão consideradosindisponíveis para quaisquer fins.

O artigo trinta e três (33) dispõe que a concessão ou ampliação de incentivo ou

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só será promovida se

atendidas às exigências do artigo 14 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, depois

de publicados os elementos de que tratam os respectivos incisos I e II. E ao final, o

artigo trinta e quatro (34), determina que esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

DA INICIATIVAE COMPETÊNCIA

O projeto tem por objetivo estabelecer as metas € prioridades da Administração

Municipal para o exercício de 2021, orienta a elaboração da respectiva Lei

Orçamentária e dispõe sobre as alterações na legislação tributária, observando-se a

diretriz estabelecida em lei. Assim, cumpre-nos manifestar sobre os aspectos legais do

projeto, avaliando os aspectos estritamente formais da proposição em tela.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a nível nacional, tem como a

principal finalidade orientar a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social

e de investimento do Poder Público, incluindo os poderes Executivo, Legislativo,

Judiciário e as empresas públicas e autarquias. Busca sintonizar a Lei Orçamentária

Anual (LOA) com as diretrizes, objetivos e metas da administração pública,

estabelecidas no Plano Plurianual. De acordo com o art. 165, 8 2º da Constituição

Federal, a LDO: compreenderá as imetas e prioridades da administração pública,

incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsegiiente; orientará a

elaboração da LOA; disporá sobre as alterações na legislação tributária; estabelecerá a

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

Eis o que prevê o art. 165 da CRFB: “Art. 165 - Leis de iniciativa do Poder

Executivo estabelecerão: 1 - o plano plurianual; H - as diretrizes orçamentárias; HI - os

orçamentos anuais. $ 1º - A lei que instituir O plano plurianual estabelecerá, de forma

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as

11



despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas é

Em sintonia com este entendimento, a Lei Orgânica Municipal dispõe:

Art. 69. Compete ao Prefeito:

(...)

X - enviar à Câmara os projetos de lei do plano plurianual,

diretrizes orçamentárias e de orçamento anual; (grifo nosso)

(...)

Art. 98. A realização de obra pública municipal deverá estar

adequada ao plano plurianual e às diretrizes orçamentárias e

será precedida de projeto elaborado segundo as normas

técnicas pertinentes e aprovado pelo órgão técnico competente.

(...)

Art. 131. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

(...)

II — diretrizes orçamentárias;

Art. 133. A lei de diretrizes orçamentárias, compatível com o

plano plurianual, compreenderá as metas e prioridades da

administração municipal, incluirá as despesas correntes e de

capital para o exercício financeiro subsegiiente, orientará a

elaboração da lei orçamentária anual e disporá sobre as

alterações na legislação tributária.

O disposto no artigos 131 e 133 da LOM encontrasse de acordo com a proposta

enviada pelo Poder Executivo à Câmara Municipal. Assim, se, de um lado, cabe ao

Poder Executivo a iniciativa da apresentação da proposta, de outro cabe à Câmara

Municipal apreciá-la, e achando necessário, aperfeiçoá-la, através de emendas. In

verbis:
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Art. 135. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual,as
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e acréditoEs dse,

 
adicional serão apreciados por comissão permanente da

Câmara, à qual caberá: 1 - examinar e emitir parecer sobre os

projetos deque trata este artigo e sobre as contas apresentadas 
anualmentepelo Prefeito; II - examinar e emitir parecer sobre

os planos e programas e exercer o acompanhamento e a

fiscalização orçamentária, semprejuízo de atuação das demais

comissões da Câmara. $ 1º As emendas serão apresentadas à

Comissão permanente, a qual sobre elas emitirá parecer, e

apreciadas na forma regimental. (grifo nosso) 
Nos termos do artigo 135, 87º, -- da LOM - TI - o projeto do Plano Plurianual

será encaminhadopelo Poder Executivo até o dia 10 de agosto e será devolvido até o dia

10 de setembro (Redação dada pela Emenda à LOM nº 68, de 13/08/2013).

Sob a dicção do artigo 135, 8 8º da LOM - As audiências públicas, constantes no

artigo 44 da lei nº 10.257 de 10 de julho de 2001, serão realizadas pelo Poder Executivo

nas seguintes datas: ($ 8º incluído pela Emenda à LOM nº 45, de 28/11/2005) H - para

elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias até o dia 25 de julho. No caso em tela a

audiência pública para discussão da LDO foi realizada em 24/07/2020; dentro do

período destinado à tramitação do PL.

Isto posto, não encontramos óbices legais ao regular processo de tramitação no

referido Projeto deLei para ser encaminhado as respectivas comissões temáticas desta

Egrégia Casa de Leis.

QUORUM

Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de

maioria de votos,desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento

Interno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre.  
13



CONCLUSÃO  
Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.098/2020, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramenteopinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.MJ.. 
Estagiáriada Assessoria Jurídica
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Pouso Alegre,17 de agosto de 2020.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAC.ÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENT.ÁRIA

(CAFO)

RELATÓRIO

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de  
Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de lei nº

1098/2920”,que estabelsce as diretrizes a serem observadasna elaboração da Lei Orçamentária u

  
  
  
  

do Município para o exercício de 2021, e dá outras providências, nos termos regimentais.

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo é a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadas

e, à esta Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária cabe

 especificamente,nos (erros do ártigo 69, do Regimento Interno, examinar às proposições

referentes às matérias desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

 
A comissão de Administração Financeira e Orçamentária após análise e discussão

verificou que o projeto de lei trata da Lei de diretrizes orçamentárias, onde estabelece metas e

prioridades da administração municipal para 6 exercício de 2021 e dispõe sinda sobre as

alterações na legislação tributária.

Foi analisado ainda que o referido projeto de lei orçamentária para o exercício do ano

de 2021 será elaborado em observância as determinações a Constituição Federal, lei| orgânica  municipal, lei Federal nº 4320/64 e com as alterações da lei complementar nº 101 de 2000,). das

portarias e demais atos dos órgãos competentes do governo Federal. 



 
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária, feita

a análise, EXARAPARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI

Nº 1098/2020.    
os.

| Ca . | ,
| | Vereador Leandro Morais Vereador Rafael Aboláfio

Presidente Secretário

 

  



 
PARECER Nº 97 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEINº 1098 “ ESTABELECEAS

DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIADO

MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIODE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Internodesta Casa, combinado com o artig

   
37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentesO estudo

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão de Legislação

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar a:

proposições referentesàs matériasdesta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

3
1

cáaê
ão

piFoi analisado por esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação que o Projeto de Lex

1098/2020 trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias, onde estabelece metas € prioridades da

administração municipal para O exercício de 2021 e dispõe ainda sobre as alterações na legislação

tributária.

O referido texto de lei ainda dispõe sobre o equilíbrio das finanças públicas, formas e critérios

de limitação de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos resultados dos programas com

condições e exigências para transferência de recursos para entidades público e privadas.

Por fim, foi verificado por esta Comissão que O Projeto de Lei Orçamentária para O exercício

do ano de 2021 será elaborado em observância as determinações a ConstituiçãoFederal, lei orgânica

municipal, lei Federal nº 4.320/64 e com as alterações da lei complementar nº 101 de 2000. 



 
após análise, emitiu o parecerFAVORÁVELPor sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa,

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que O Projeto de Lei 1098/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

missão verificou que a proposta seApós análise do presente Projeto de Lei nº 1098/2020, a Co

encontra com todos os requisitos legais preenchidos. .

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 18 de agosto 2020.  ore

Di ónísio Ailton Pereira
f Relator

Rafael Aboláfio
Secretário  



 

 
(Parecer 89/2020)

Pouso Alegre, 17 de agosto de 2020.

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre -   

  
   

no uso de suas atribuições legais para exame do Projeto de Lei 1098/2020. Estabelece a:

diretrizes a serem observadasna elaboração da lei Orçamentáriado Municípiopara o Exercici

de 2021 e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA,RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal,são atribuições das Comissõe

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentada

é, à esta Comissãode AdministraçãoPúblicacabe especificamente,nos termos do artigo 70, d 
Regimento Interno, examinaras proposiçõesreferentes às matérias destanaturezaque trata este”

eferido Projeto de Lei. '

Esta comissão de administraçãopública após análise e discussãoverificou que o projeto

de lei trata da Lei de diretriizes orçamentárias, onde. estabelece metas e prioridades da

administração municipal para o exercício de 2021 e dispõe ainda sobre as alterações na

legislação tributária.

O referido texto de lei ainda dispõe sobre o equilíbrio das finanças públicas, formas e

critérios de limitação de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos resultados dos

programas com condições e exigências para transferência de recursos para entidades públicoe
privadas. AMO vi

| SP (Uh   

 

 



    
 

 

 

 
Por fim, foi verificado por esta comissão que o projeto de lei orçamentária para O

exercício do ano de 2021 será elaborado em observância as determinações a Constituição

Federal, lei orgânica municipal, lei Federal nº 4.320/64 e com as alterações da lei complementar

nº 101 de 2000, das portarias e demais atos dos órgãos competentes do governo Federal

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LELNº 1098/2020. 
Vereador Leandro Morais Et eme

Relator LR   Vereador Dito Barbosa Verêador Oliveirá

Presidente “Secretário  
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PARECERNº 104 DE 2020

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1098 “ ESTABELECEAS

DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NAELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIADO

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 é seguintes, do RegimentoInterno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, àesta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos doartigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes àsmatérias destanatureza que trata este referidoProjeto de Lei.

Foi analisado por esta Comissão. de Legislação, Justiça e Redação que o Projeto de Lei

1098/2020, contém um erro de digitaçãono textoda redação do seu art. 23, onde se lê: “as transferências

de recursos às entidadesprevistas nos aris. 18e 22”, lê-se, “as transferênciasderecursos às entidades

previstas nos arts. 18e 19.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto deLei.em estudo, eis que não foram.constatadosobstáculos legais à tramitação

do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei 1098/2020 cumpriu as condições

legais no que tange à competência e à iniciativa. 



 
CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1098/2020, a Comissão verificou que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário

desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 25 de agosto 2020.

    “ Rafael Aboláfio

Secretário
io Ailton Pereira.

Relator

A
onis   


